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Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/0001-38 
Email: cmss@mcllinet.com.br- Tei/Fax (Ox.xl7 3662-6159 

Avenida Presidente.Roosevelt, 646- CEP 15.768-000 - Santa Saletc- SP 

CAMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTA SALETE/SP 

, 

ZJI. 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023 
, 

Procedimento ucitatório: PROCESSO LICITATORIO no. 010/23 

Licitação na Modalidade: CONVITE n.o: 002/23 

INSTAURADO 22 DE MAIO DE 2023 

ENCERRAMENTO 31 DE MAIO DE 2023, às 08h20min 

ABERTURA E JULGAMENTO 31 DE MAIO DE 2023, às 08h30min 

LOCAL: AV. PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 

MUNICÍPIO/UF: SANTA SALETE/SP 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Aquisição de mobiliário permanente 
Finalidade: (Poltronas) para utilização da Câmara 

Municipal de Santa Salete 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

Código Proponente I Fornecedor Tipo Empresa 
41 ELIANE LAUER MURTA ME 

1863 HERMAQ- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP 
1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL ME 

VENCEDOR(ESJ CONTRATADQ(ASJ: 

Código Proponente f Fornecedor Valor Global 
41 ELIANE LAUER MURTA R$ 17.868 00 
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Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-38 
Email: cmss@m lfinet.com.br- T l/Fax (Oxx17) 3662-6159 

Avenida Prcsidentc.Roosevelt, 646- CEP 15.768-000 - Santa Saletc- P 

GABINETE DO PRESIDENTE 

NILO LOPES DE SANTANA, Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Salete, no uso de suas 
atribuições legais, emite o seguinte Despacho; 

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me de o presente solicitar a esta Comissão 
de Licitações para que se adote as devidas providencias quanto a aquisição de mobiliário 
permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de Santa Salete, 
conforme abaixo: 

PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO CORINO COSTURADA 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO CORINO COSTURADA EXTRA FORTE 

Especificações da Poltrona Presidente: 
-Assento e encosto modelo presidente com madeiras compenssadas e espumas injetadas; 
-Base aço com capa protetora em polipropileno; 
-Mecanismo giratór io com regulagem de altura; 
- Base com 4 astes; 
- Mecanismo de inclinação assento e encosto com regulagem de tensão; 
- Braços fixos em polipropileno 
- Revestimento em corino costurada; 
- Capacidade de Peso de até 120 kg; 
- Cor a defin ir 

Especificações da Poltrona Presidente Extra Forte: 
-Assento e encosto modelo presidente com madeiras compenssadas e espumas injetadas ; 
- Base aço com capa protetora em polipropileno ; 
-Mecanismo giratór io com regulagem de altura; 
- Base com 4 astes; 
- Mecanismo de inclinação assento e encosto com regu lagem de tensão; 
- Braços fixos em pol ipropileno 
- Revestimento em corino costurada; 
- Capacidade de Peso de até 180 kg ; 
- Cor a definir. 

Os mobiliários deverão ser entregues, montados e instalados pela licitante vencedora. 

DA JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição, justifica-se pela necessidade de complementação das 

melhorias dos espaços físicos da Câmara Municipal de Santa Salete, que visam oferecer 
aos servidores, vereadores e demais usuários desta casa de leis, condições de trabalho 
adequadas e compatíveis com as normas de saúde e medicina vigentes, bem como 
melhoria no conforto, segurança e desempenho eficiente, além de existir déficit de 
equipamentos, aqueles atualmente utilizados necessita serem substituídos, são muito 
antigos e desgastados, tendo em vista as condições e uso e degradação pelo tempo, e 
tratam-se de utensílios que não comportam reforma ou conserto . 

Justifica-se, portanto a aquisição desses bens são imprescindíveis para o bom 
andamento das atividades legislativas e administrativas desta Casa de Leis 

DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Para a aquisição em pauta, deverá ser exigida garantia mínima de 12 (doze) meses, 

a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva. 

I 
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Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/0001-38 
Email: cmss@melfinet.com.br- Tei/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presídente-Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa Salete- SP 

Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, 
a licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

Faça constar no Edital, que caso os produtos percam suas características ou 
deteriorem-se, e, estando este dentro do prazo da garantia, assim como em condições 
normais de uso e manuseio, deverão ser trocados no prazo máximo a ser determinado 
pelo Fiscal/Gestor do Contrato, contados a partir da comunicação formal, ficando por conta 
e ônus da CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

DA ESTIMATIVA DE VALORES 
Quanto a aquisição pretendida a mesma terá um custo global estimado em R$ 

17.705,85 (dezessete mil, setecentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
conforme orçamentos levantados por este gabinete, fazendo o constar na forma de anexo, 
portanto, solicita-se ainda, que esta Comissão de Licitações encaminhe-se os autos ao 
Departamento de Finanças, para informar se há disponibilidade Orçamentária com saldo 
suficiente para garantir a despesa, para fazer frente a realização de um procedimento 
licitatório para dar transparência e cumprimento à agenda das obrigações desta Casa de 
Leis, e por exigência legal. 

Atua-se. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
EM 18 DE MAIO DE 2023. 
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ELAM Materiais para Escritório 

Eliane Lauer Murta- ME 

CNPJ: 55 .390.736/0001-05 

Av. Francisco Jalles n° 2645- Centro - Jales/SP 

CEP.: 15 .700-024 Fone: (1 7) 3632-2051 
E-mail: elam.m urta@hotmail.com 

Jales/SP, 15 de Maio de 2023 

Câmara Municipal de Santa Salete 

Av. Pres. Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 

Santa Salete - SP 

CNPJ 01.615.609/000138 

ORÇAMENTO 

PRODUTO QTDE 

Poltrona Giratória Presidente revestida em conno 14 
costurado 
Poltrona Giratória Presidente revestida em conno 01 
costurado Extra Forte 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1.167,00 16.338,00 

1.530,00 1.530,00 

Total. .............................................................................................................................. R$17.868,00 

(dezessete mil, oitocentos e sessenta e oito reais) 

CONDIÇÕES DE VENDA 

Pagamento: 

Entrega: 

Validade ; 

Garantia: 

À Vista. 

Até 05 (cinco) dias úteis 

10 (dez) dias 

12 (doze) meses 
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Enviando email: Stylo Móveis ORÇAMENTO 
De Stylo Móveis <stylomoveis18@gmail.com> 

Para <compras@camarasantasalete.sp.gov.br> 

Data 2023-05-16 09:33 

~ Stylo Móveis ORÇAMENTO.docx (-14 KB) 

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link 
anexo; 

Stylo Móveis ORÇAMENTO 
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Stylo Móveis p/ Escritório 
LUIZ CARLOS TASCA STa FÉ DO SUL -ME CNPJ 02 .596 .600 / 0001-90 

AV. NAVARRO DE ANDRADE W 996 CENTRO SANTA FÉ DO SUL S.P 
E-MAIL STYLOMOVEIS18@GMAIL.COM 

FONE 17 3631 4364 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS 646 
CEP: 15.768-000 
CNPJ :01.615.609/0001-38 
CIDADE: SANTA SALETE EST. S.P 

QUANT DESCRIÇÃO 
14 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA 

EM TECIDO CORINO COSTURADA 
01 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA 

EM TECIDO CORINO COSTURADA 

GARANTIA 1 ANO 
ENTREGA 15 DIAS 

PAGAMENTO A VISTA 

P . UNIT 
1.178,00 

1.545,00 

SANTA FÉ DO SUL 15 MAIO 2023 

TOTAL 
16.492,00 

1.545,00 

18.037,00 

18.037,00 
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ORÇAMENTO 
De Hermaq equipamentos para escritório. <hhermaq@hotmail.com> 

Para compras@camarasantasalete.sp.gov.br <compras@camarasantasalete.sp.gov.br> 

Data 2023-05-1 6 1 6:1 5 

0 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE.pdf (-51 KB) 

.fihermaq 
~ Móveis CMpotativos 

'2'(17) 3421 -5841 

1!1 (17) 98164 5510 

Rua Goiàs n°3495 - Patrimônio Velho - Votuporon gn-SP 

~ hhennaq@hotmail.wm hhennaq',Wahoo.com.br 
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ITEM 
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fi Dli®rm©!&O 
...., Equipamentos para Escritót·io Ltda-EPP 

Rua Goiás n° 3495 - Patrimônio Velho Cep: 15.505 .1 68 Fone (Oxx 17 3421-5841) Votuporanga-SP 

CNPJ: 47.479.845/000 1-75 Inscrição Estadual 7 18.01 5.089.1 17-ME 
e (17) 98 164-55 10 @ hhermaq@yahoo.com.br ' hhermaq@botmail .com 

Votuporanga, 15 Maio 2023 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AV PRESIDENT E ROOSEVELT N"646 CEP 15.768-000 SANTA SAL ETE -SP 

C PJ: 01.615.609/000 1-38 

REF: ORÇAMENTO. 
compras@camarasantasalete sp gov br 

DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS 

POLTRONA PRESIDE TE GIRA TORTA REVESTIDA COURINO 
COSTURADA 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA REVESTIDA COURINO 
COSTURADA EXTRA FORTE 

Paga mento á vista 

Prazo de entrega: 20 a 30 di as. 

Garantia : I ano . 

QT. 

14 

1 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

1225 ,00 17150,00 

1606,00 1606,00 

TOTAL 18.756,00 

Va lidade da Proposta: 30 di as . 147 479 845/0001-751 
HERMAO· EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRI T ÓRIO LTOA. ~El'P" 

RI.JA GOIÁS N " 3495 
PA'f~ . VEl.HO • CEP 15GOG-16S 

L vo ·ruPoUAN(;A .. SP. ..J 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/000 1-38 
Email: em @melfinet.com.br • Tel!Fax (Ox.xl7) 3662-6159 

Avenida Presidente-Roosevclt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa a lcte - SP 

DA CAMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA O SETOR DE CONTABILIDADE 

Sr. 
Contador. 

•. 

Face ao despacho proferido pelo Presidente desta Casa de Leis, constante aos autos deste 
Processo Administrativo, tenho p or este autuar com providencias a fim de p roceder com a 
aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de 
Santa Salete. 

Conforme exigência legal p rocedeu-se a pesquisa de preços com as empresas do ramo, 
obtendo uma média global estimado em R$17.705,85 (dezessete mil, setecentos e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos), conforme orçamento anexo nos autos deste processo. 

Portanto, com base nos termos do Caput do Artigo 14 da Lei Federal 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, que trata da Obrigatoriedade dos Recursos Orçamentários para a 
execu ção e procedimentos legais deste Processo Licitatório, solicitamos a este setor nos 
informem se há Dotação Orçamentária disponível para fazer frente objeto em tela, procedendo 
com a necessária informação e posterior devolução dos autos para prosseguimento do 
processo. 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 
con sideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

~ 
Genis Rodrigues de Matos 

Presidente da C.P.L. Portaria 003/2023 

Santa Salete/SP; 
Em 18 de Maio de 2023. 
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Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-38 
Email: cmss@melfinet.rom.br- Tei/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente Rooscvelt, 646 - CEP I 5. 768-000 - Santa Salete - SP 

. \.! j_ o 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Atendendo a solicitação desta Comissão de Licitações, tenho a informar que o valor 
orçado no montante de R$ 17.705,85 (dezessete mil, setecentos e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos) , para suprir o objeto destinado à aquisição de mobiliário permanente 
(Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, encontra-se 
devidamente compromissado conforme inciso 111 , § 2°, artigo 7° da lei n.0 8666/93 e alterações , 
tendo previsão legal no orçamento para o presente exercício financeiro com vinculação 
respectiva na rubrica orçamentária municipal : 

FICHA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha : 13 
Unidade: 010100 CAMARA MUNICIPAL 
Funcional: 01 .031 .0011 .2002.0000 Manutenção das Funções Legislativas 
Catec. Econ.: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Informamos ainda , que para a presente despesa, há previsão orçamentária normal , pelo 
que não caracteriza ela ampliação , expansão ou aperfeiçoamento de gasto, não se lhe 
aplicando portanto, as previsões dos artigos 16 e 17 da lei de Responsabilidade Fiscal. 

É a informação. 

Santa Salete, Estado de São Paulo 
Em 18 de Maio de 2023. 

Ferreira & Ferreira Serviços Contábeis ltda 
C.R.C. 2 P 032149/0-8 

Adilson , ·:cas :=erreira 
C. >l '<H:ior 

CRC 1S 294~87/0-9 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Av. Presidente Roosevelt, 646 

01 .615.609/0001-38 Exercício: 2023 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha No: 13 Processo N° : 

Un~ade : 010100 CAMARA MUNICIPAL 
Funcional : 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Funções Legislativas 

Cat. Econ. : 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: O 0100 

Cotação: 00011/23 Responsável pela Cotação: NILO LOPES DE SANTANA 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
120.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
0,00 

Alteração (-) 
-35.000,00 

Empenhado 
52.000,00 

em · 22/05/2023 20·05 

Saldo Atual 
33.000,00 

Data 

18/05/2023 RESERVA DE DOTAÇÃO CONFORME COTAÇÃO N°: 00011/23- Aquisição de de mobiliário p 
ermanente (Poltronas), visando a complementação das melhorias dos espaços físicos da C 
âmara Municipal de Santa Salete, que visam oferecer aos servidores, vereadores e demais 
usuários desta casa de leis, condições de trabalho adequadas e compatíveis com as norma 
s de saúde e medicina vigentes 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTIUZADA 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

::>ALUU UA Kt:::>t:K VA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

17.705,85 

0,00 
0,00 

0,00 

17.705 85-

15.294,15 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001 -38 
Email: cmss@mclfinet.com.br- Tei/Fax (Ox.xl7) 3662-6159 

Avenida Prcsidente-Roosevelt, 646- CEP 15.768-000 - Santa alete- SP 

DA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: SR. PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 

NILO LOPES DE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal. 

Trata-se de pedido de autuação de providencias, em atendimento ao Despacho 
proferido por esta presidência, quanto a aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para 
utilização da câmara Municipal de Santa Salete. 

Considerando que foi realizada ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto pretendido, em conformidade com Lei 
n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, e anexa-se ao processo os valores apurados 
compilados em relatório, que visa subsidiar na definição do Valor de Referência e a qual 
norteará as decisões, quanto à aceitabilidade das propostas. 

A aquisição em questão está estimada no valor Global R$17.705,85 (dezessete mil, 
setecentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), conforme orçamento constante nos autos. 

Os valores indicados nas Pesquisas de Preços correspondem a média dos 
praticados no mercado, não vincula as concorrentes, que poderão adotar outros que 
respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatos e 
critérios de julgamento a serem estabelecidos no ato convoca tório. 

A Seção Orçamentária e Financeira informou a Disponibilidade Orçamentária para 
a realização da despesa, nos termos do caput do Artigo 14 da Lei Federal 8.666/93 e com a 
correspondente comprovação da reserva de saldo de acordo com o documento por este 
apresentado, constante nos autos. 

Tendo em vista o valor da contratação pretendida, esta Comissão de Licitações, 

tem por este remeter a Vossa Senhoria, o processo em tela visando AUTORIZAÇÃO, para 
instauração de Licitação Pública, em estrito atendimento a Legislação, ou outra deliberação 
que julgar pertinente. 

À consideração superior. 

~ 
Genis Rodrigues de Matos 

Presidente da C.P.L. Portaria 003/2023 

Santa Salete/SP; 
Em 19 de Maio de 2023. 
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Câmara Municipa.l de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/000 1-
Emai/: cmss@mclfinct.com.br- Tcl!fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente. Roosevclt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa Salete- SP 

PROPOSTO: DO PRESIDENTE 

NILO LOPES DE SANTANA, Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Salete, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, emite a 
seguinte Autorização; 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

CONSIDERANDO que a necessidade de complementação das melhorias dos espaços 
físicos da Câmara Municipal de Santa Salete, que visam oferecer aos servidores, 
vereadores e demais usuários desta casa de leis, condições de trabalho adequadas e 
compatíveis com as normas de saúde e medicina vigentes, bem como melhoria no 
conforto, segurança e desempenho eficiente, além de existir déficit de equipamentos, 
aqueles atualmente utilizados necessita serem substituídos, são muito antigos e 
desgastados, tendo em vista as condições e uso e degradação pelo tempo, e tratam-se de 
utensílios que não comportam reforma ou conserto 

CONSIDERANDO, que há previsão legal no orçamento para o presente exercício 
financeiro com v inculação respectiva na rubrica orçamentária, encaminhada pela 
Assessoria Contábil; 

CONSIDERANDO, as determinações da Lei Federal no 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, consti t uí a 
legislação básica sobre licitações para Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que se contrate aquele 
que reúnam as condições necessárias para atendimento do interesse público, levando-se 
em conta aspectos relacionados a capacidade técnica e econômico- financeira do licitante, 
à qualidade dos serviços e ao valor do objeto; 

CONSIDERANDO portanto, que a licitação objetiva garantir observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
de maneira a assegurara oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o 
comparecimento ao certame do maior número possível de concorrentes; 

1 - AUTORIZO, a instauração de procedimento de Licitação Pública , em atendimento a 
Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da câmara 
Municipal de Santa Salete, nos termos da a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, com suas alterações posteriores e dema is normas pertinentes, na modal idade 
CONVITE, cujo critério de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO 
UNITÁRIO", a ser efetuada e executada, de acordo com os termos, condições, 
quantidades e especificações constantes em Edital e de seus Anexos. 

2 - Dar-se a devida publicidade . 

3- CUMPRE-SE, dando ciência. 

MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
/ EM 22 DE MAIO DE 2023. 

Ntj~ 
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PORTARIA N° 003/2.023. 

L 
CNPJ 01 .615.609/0001-38 

NILO LOPES DE SANTANA, Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Salete, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

DESIGNAR sem ônus para a Câmara Municipal de Santa 
Salete/SP, os· Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para o 
exercício de 2.023, ficando assim composta por: Presidente: Genis Rodrigues de 
Matos, portador do RG. n°. 24.695.460-7 I SSP/SP, CPF/MF n°. 272.493.738-46, 
brasileiro, solt.eiro, lotado no cargo efetivo de Ajudante Geral Legislativo, residente 
e domiciliaqo na Rua Ramos de Azevedo 1215, Centro, nesta cidade de Santa 
Salete/SP,_: ~ ~· Me~bros: Franciele Fernanda dos santos, portadora do RG . n°. 
47.147.439-3J SSP/SP, CPF/MF n°. 392.147.228-89, brasileira, amasiado, lotada no 
cargo efetivo de Agente Auxiliar legislativo, residente e domiciliada na Rua 9 de 
Julho, n°. 727 no M~nicípio, de Santa Salete/SP e Linda Meiri Batista de Souza, 
portadora do RG. n°·. 19.582.725-9 /SSP/SP e CPF/MF n°. 133.474.988-44, brasileira, 
divorciada, lotada no cargo efetivo de Agente Administrativo Legislativo, 
residente e domiciliada na Av. Presidente Roosevelt, n°. 520, Centro, nesta cidade 
de Santa Salete/SP, e 

"Plenário Sebastião Prudente de Moraes", 
Câmara Municipal de Santa Salete, SP, 03 de janeiro de 

2.023: 

. . Presidente 
' \,. 

:\ ,, RG. 9.216.643 
.. · -GPF. 734.432.208-00 

Genis Rodrigues de Matos 
Presidente 1J Comissão 

Franciele Fernanda dos Santos 
Membro da Comissão 

I 
e Souza 

Membr. da Comissão 

E-mail: cmss@camarasantasalete~sp.gov.br 

Av. Presidente Roosevelt, 646- Santa Salete/SP l Atendimento: (17) 3662.6159 

I.,. I 
Ul ~t 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ O 1.615.609/000 l-38 
Email: cmss@m llinet.com.br- Tei/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa alete - P 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ: 01.615.609/0001-38 com sede à Avenida Presidente Roosevelt, n.º. 646, centro, nesta 
cidade de Santa Salete, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente, que usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos da 
Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

Faz Saber, 

Aos interessados que tomem conhecimento deste Edital, que fará realizar o PROCESSO 
LICITA TÓRIO nº 010/2023, instaurado na Modalidade CONVITE nº 002/2023, de 22 de Maio 
de 2023, nos termos e conforme o ato de convocação que, em cópia, acompanha o presente 
A VISO, o qual é publicado por afixação para os fins do § 3º do artigo 22, da Lei n º 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações posteriores, tendo por objeto a Aquisição de mobiliário 
permanente (Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, termos da a 
Lei Federal nº 8666, de 21 de jmtho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações posteriores e demais 
normas pertinentes, na modalidade CONVITE, cujo critério de julgamento a ser adotado será 
do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", sob forma de execução "INDIRETA" a ser efetuada 
e executada, de acordo com os termos, condições, quantidades e especificações constantes em 
Edital e de seus Anexos, sendo aceito e julgado de acordo com os ditames legais previstos na 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data. Os envelopes, contendo a "PROPOSTA 
COMERCIAL" de execução do objeto deverão ser entregues na Secretária desta Câmara 
Municipal, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, até às 08h20min do dia 31 DE 
MAIO DE 2023, e serão abertos em ato público, na presença dos interessados às 08h30min do 
mesmo dia. 

O Edital e seus Anexos, poderão ser retirados junto a Secretária da Câmara Municipal, dentro 
do horário regulamentar de funcionamento, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 11:00h e das 
13:00h às 17:00h, solicitados por e-mail cmss@camarasantasalete.sp.gov.br, ou obtido através 
do site https://camarasantasalete.sp .gov.br/. Maiores informações pelo fone: (17) 3662-6159. 
Santa Salete (SP). 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
EM 22 DE MAIO DE 2023. 

Presidente da Câmar 

CERTIFICO, que o presente aviso, bem como o Edital em sua integra, foi publicado por afixação 
em local visível ao público nesta Câmara Municipal, conforme determina a Lei 8666/93. 
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PROCESSO DE LICITAÇAO 010/2023 
CONVITE 002/2023 

Regido pela Lei n° Lei 8.666/93, por força do Parágrafo Único do Art. 47 da LC 
147/2014 aplicar-se-á o Decreto Federal n° 8.538/2015 que "Regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 
no âmbito da administração pública federal". 

Aquisição de mobiliário 
Objeto: {Poltronas) para utilização 

permanente 
da câmara 

Municipal de Santa Salete. 
CARTA CONVITE 

DO TIPO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Data: 
31/05/2023 

Da Participação 

Local: 

Portaria Municipal no 
003 de 03 de Janeiro 
de 2023. 

Horário: Até às 08h20min. 

Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte nos termos do Art. 48. inciso I, 
ci rcunstanciado ao artigo 49, inciso III da Lei Complementar n° 
123/06, os critérios de tratamento diferenciado não serão aplicados. 
"Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 
a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". Contudo será aplicado o Art. 
44 . "Nas lici tações será assegurada, como cri tério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte". 

Secretária da Câmara Municipal de Santa Salete, sito a Avenida 
Presidente Roosevelt, 646, Centro, CEP. 15.768-000, Santa 
Salete/SP 
CNPJ sob o NO: 01.615.609/0001-38 
Telefone: (17) 3662-6159 

E-mail: cmss@camarasantasalete.sp.gov.br 

O Ed ital poderá ser adquirido direto pelo site 
https://camarasantasalete.sp.gov.br/ na aba "Licitações". 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira das 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas . 

Genis Rodrigues de Matos 
Presidente da C.P. L 

Este caderno contém instruções e condições para a participação na 
Licitação supra, sendo composto de Edital de Licitação e seus ANEXOS, 
Minuta do Contrato e demais análogos pertinentes a matéria. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Santa Salete/SP. 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 
Instaurado em: 22 DE MAIO DE 2023 
Realização do Julgamento: 31/05/2023 
Local: Avenida Presidente Roosevelt, 646, Centro, CEP. 15.768-000, Santa Salete/SP. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário 

LEI EM REGÊNCIA: 
LEI FEDERAL NO 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
LEI COMPLEMENTAR N°. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

1.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, pessoa jurídica de direito públ ico, inscrita no CNPJ : 
01.615.609/0001-38 com sede à Avenida Presidente Roosevelt, n.0 . 646, centro, nesta cidade de Santa 
Salete, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Presidente NILO 
LOPES DE SANTANA, que usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal e em conformidade com a Lei n.O 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. TORNA-SE PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação denominada PROCESSO LICITATÓRIO n° 010/2023, 
instaurado na modalidade CONVITE, sob o n° 002/2023, do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", ao 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, além das condições específicas deste Edital. Objetivando ampla participação e 
competitividade no certame licitatório de que trata o presente Edital e, por conseguinte, seleção de 
proposta mais vantajosa; considerando o valor estimado do objeto licitatório/contratual e o disposto 
nos Artigos 3° e 45, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n° . 8.666, de 21- 06-1993 e suas alterações, bem 
como, o disposto no Inciso III do Artigo 49 da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14-12-2006 e suas 
alterações, não se aplica ao referido certame licitatório, o disposto no Artigo 48 da citada Lei 
Complementar, contudo será aplicado o Art. 44. "Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. Casos 
omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações com base nos princípios 
constitucionais e na legislação de direito privado. 

1.3. Normas regedoras: A licitação de que trata o presente Edital, reger-se-á pelas normas 
pertinentes da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas respectivas alterações, bem como 
pela Lei Complementar Federa l n°. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações no que for 
aplicável, além das condições específicas deste Edital. As dúvidas sobre a aplicação deste Edital, bem 
como os casos omissos não previstos no referido Instrumento Editalício, serão apreciados e decididos 
pela Comissão Permanente de Licitação com base nos princípios constitucionais e demais normas, cuja 
aplicação for cabível, submetendo-as(os), se necessário, à autoridade superior, ouvidos os órgãos 
técnicos e especializados, tudo de acordo com a referida Lei Federal n° . 8.666, de 21 de Junho de 1993 
e suas alterações. 

1.4. LOCAL REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões, situado na Avenida Presidente Roosevelt, n. 0 . 646, 
centro, Santa Salete, estado de São Paulo. 

1.5. O envelope contendo a PROPOSTA COMERCIAL de execução do objeto deverão ser entregue 
na Secretária desta Câmara Municipal, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, até às 
08h20min do dia 31 DE MAIO DE 2023, e serão abertos em ato público, na presença dos 
interessados às 08h30min do mesmo dia, sendo conduzida pela Comissão Permanente de Licitaçõe 
e responsável técnico designados nos autos do processo em epígrafe, onde iniciará os trabal 
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examinando os envelopes, os quais serão rubricados pelos presentes, procedendo-se, logo a seguir, a 
abertura dos mesmos, sendo considerados como retardatários, os licitantes que protocolarem seus 
envelopes após o horário fixado nesse edital, não sendo aceita sua participação no certame, salvo como 
ouvinte. 

1.6. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
010/2023, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são 
correlatos, cuja realização desta Licitação foi devidamente autorizada pelo Presidente desta Casa de 
Leis, conforme ato exarado às folhas dos autos do Processo. Sendo regida pelas disposições da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, disposições deste Edital e demais 
normas aplicáveis à matéria objeto de sua realização; 

1.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada da data e local acima previstos, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil imediatamente subsequente, independentemente 
de nova comunicação; 

1.8. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada por este órgão licitante, nos casos previstos 
na lei de regência, sem que caiba aos licitantes direito de qualquer indenização ou reclamação. 

1.9. O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 
ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na 
sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, este órgão licitante não 
tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade 
ou ilegalidade do Edital. 

02. OBJETO. 
2.1. O objeto da licitação destina-se a Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para 
utilização da câmara Municipal de Santa Salete. 

2.2. A aquisição de que trata o subitem anterior, será efetuado de acordo com os termos, condições, 
quantidades e especificações constantes do presente Edital e de seus Anexos, especialmente do Anexo 
I - Termo de Referência, que é parte integrante do presente Edital com quantitativos previstos. 

2.3. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais, custo de apólice (se houver) e outros de qualquer natureza e todos os ônus diretos 
e indiretos. 

2.4. Aplica-se a este Edital o disposto no Parágrafo Primeiro do Art. 65 da Lei Federal n.0 8.666/93, 
ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

03. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO 
3.1. Em conformidade com a Lei 8.666/93, artigo 22, § 3°, Convite é a modalidade de licitação entre 
interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número 
mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado e no site oficial do 
legislativo https://camarasantasalete.sp.gov.br/, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos 
demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. 

3.2. Poderão participar da presente licitação, as empresas que se encontrem ou não cadastradas n 
Câmara Municipal de Santa Salete, desde que: não estejam cumprindo suspensão, ainda e 
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temporária, de participação em licitação e que não estejam impedidas de contratar ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei de 
Licitações e Contratos e Súmula 51 do TCESP 

3.2. Não poderão participar deste certame os licitantes que: 

3.2.1. Estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime 
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, não sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

3.2.2. Empresas, entre cujos gerentes, diretores, sócios, responsáveis ou técnicos, haja alguém que 
seja dirigente ou empregado desta Câmara Municipal; 

3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e punidas com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Santa Salete, nos termos do 
art. 87, incisos III e IV da Lei no 8.666/93; 

3.3. As empresas ou licitantes interessados podem ser representados, no procedimento licitatório, por 
procurador legalmente habilitado, desde que apresentando o instrumento procuratório, com firma 
reconhecida, até o início da sessão de abertura dos envelopes. 

3.4. Poderão também participar deste certame: 

3.4.1 . Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 
de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

04. DA COMPROVAÇÃO MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
Quando tratar-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o licitante deverá apresentar 
Declaração (Anexo 111) firmada pelo representante legal de enquadramento como ME, MEl ou EPP, 
conforme a Lei Complementar no 123/2.006, Lei Complementar no 147/2.014 e I.N. 103/07 do DNRC, 
ou a documentação relativa ao enquadramento das mesmas (Certidão Simplificada Da Junta 
Comercial). 

4.1.1. O referido documento deverá ser apresentado no ato do credenciamento, 
estando fora dos envelopes, ou encartado no Envelope 01 - Proposta, caso não se 
faça representar. 

4.2. O descumprimento da Lei, não acrescentando ao nome credenciado as extensões ME, MEI ou EPP, 
e não apresentando a declaração juntamente com a Certidão acima mencionada, significará 
renúncia expressa e consciente, desobrigando a Comissão de estender os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2.006 e 147/2.014, e aplicáveis ao presente certame. 

4.3. A não entrega da Comprovação de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte ou Micro Empreendedor Individual - MEI, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir 
o regime diferenciado garantido pela legislação correlata. 

4.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que 
sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter tratamento 
diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei Complem tar 
n. 0 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a X do §4° do artigo da 
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Lei Complementar n. 0 123/06, constitui fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando 
o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n. 0 8.666/93. 

OS. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
5.1 . Considera-se como representante legal qualquer pessoa, devidamente identificada, isto é, que 
apresente documento de identificação que tenha fé pública, e que seja credenciada pela licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, podendo falar em seu nome durante a 
reunião de abertura dos envelopes de "Proposta". 

5.2. Os documentos referentes ao credenciamento dos licitantes participantes ou de seu representante 
legal deverão ser apresentados à Comissão logo que iniciar a reunião, e não será aceito o 
credenciamento após esta fase que antecede a abertura dos envelopes. Apresentar o(s) documento(s) 
no início da reunião de abertura, juntamente com o RG ou documento equivalente com foto. 

5.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada . O representante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constituído 
de Documento oficial de identidade ou congênere e Documento que comprove a capacidade de 
representação, no caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que 
comprove a outorga de poderes, na forma da Lei. 

5.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará 
a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido 
o disposto neste edital. O representante poderá ser substituído por outro, desde que devidamente 
credenciado. Não será admitida, em hipótese alguma, a participação de um mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 

06. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar até o dia, hora e local indicados no preâmbulo, o envelope 
"Proposta Comercial" fechados, rubricados e indevassável, de número "1" conforme abaixo 
exemplificado, mencionando no anverso a razão social da empresa, a caracterização numérica da 
licitação e a data da abertura da licitação, com endereçamento a Câmara Municipal de Santa Salete, 
com os seguintes dizeres: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
ENVELOPE 01- PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0 010/2023 - CONVITE N.0 002/2023 
DADOS DA PROPONENTE .................. . 

6.2. Entrega dos envelopes. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o 
ENVELOPE No 1- PROPOSTA, no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência 

6.2.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser 
endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado no preâmbulo deste 
Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE N° 1 -PROPOSTA, e será admitido com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão pública. 

6.2.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do destinatário, 
as seguintes informações: 

URGENTE - A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Avenida Presidente Roosevelt, 646, Centro, CEP. 15.768-000, Santa Salete/SP 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO N.o 010/2023 - CONVITE N.0 002/2023 

DADOS DA PROPONENTE: ......... 
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6.3. Todos os elementos de cada um dos envelopes deverão ser enfeixados em pastas ou qualquer 
meio similar, numerados e rubricados, bem como serem legíveis e não deverão apresentar rasuras ou 
entrelinhas. 

6.4. Após a entrega dos envelopes não serão admitidas alegações de erro na cotação dos preços ou 
nas demais condições ofertadas. 

07. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
7.1 O Envelope NO 01 contendo a Proposta de Preços propriamente dita, nos termos do Anexo V, 
deverá ser apresentada em papel timbrado pertencente a proponente, devidamente datilografada ou 
digitada em uma via, redigida em português de forma clara ou detalhada, sem emendas ou rasuras, 
entrelinhas, com todos os itens preenchidos e respectivos preços, não se admitindo hipótese contrária, 
condições escritas à margem ou adendos que prejudiquem o texto e que comprometam o seu teor, sob 
pena de ser anulada, devendo conter ainda em seu interior: 

A. Número do Edital de Licitação, do Processo Licitatório e da Modalidade; data e horário previsto 
para início da abertura dos envelopes (documentação e proposta); tipo de licitação "Menor Preço 
Unitário" e resumo do objeto da licitação; 

B. Dados da pessoa jurídica (proponente): nome empresarial/razão social, inscrição no CNPJ 
do Ministério da Fazenda, inscrição estadual, inscrição municipal, endereço completo (rua, n°, 
complemento, bairro, CEP, cidade, estado), telefone/fax e e-mail; 

C. Dados do representante legal/procurador da pessoa jurídica proponente: nome, 
cargo ou função, n°. da Carteira de Identidade (RG) e n°. do CPF (MF), estado civil, endereço 
completo (rua, n°., complemento, bairro, CEP, cidade, estado), telefone para contato e e-mail; 

D. dados do responsável pela assinatura do contrato: nome, cargo ou função, n°. Carteira 
de Identidade (RG), n°. de CPF (MF), estado civil, endereço completo (rua, n°., complemento, 
bairro, cep, cidade, estado) telefone para contato e e-mail; caso a proposta seja apresentada por 
procurador; 

E. Número do Item, Resumo Descrição do Objeto, Unidade e Valor/Preço Total 
Global da Proposta (de forma numérica e por extenso). e MARCA. O valor/preço 
ofertado para o objeto de que trata o objeto do presente Edital, deverá ser expresso em 
moeda corrente nacional (real), computando-se no referido preço, o 
fornecimento/execução do objeto do presente Edital nos termos, condições, quantidades 
e especificações estabelecidas no referido Instrumento Editalício e seus Anexos, bem como 
o lucro e todos os encargos de natureza fiscal/tributária, social e trabalhista e demais 
despesas relacionadas com o fornecimento/execução do referido objeto; 

F. condições de pagamento em conformidade com as disposições do presente Edital; 

G. dados referentes à Conta Bancária (Opcional) (n° . da conta, n°. agência, nome 
do banco e nome da cidade onde se encontra localizada a agência) que a critério da Câmara 
Municipal, poderá ser utilizada para fins de pagamento por meio de depósito bancário. Os 
dados da conta bancária deverão ser de titularidade da proponente licitante; 

H. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega 
do envelope "PROPOSTA"; 

I. local, data, assinatura do Representante Legal da Proponente. 

7 .2. A proponente licitante poderá apresentar a Proposta de Preços, utilizando impresso propno 
timbrado com a qualificação da empresa, devendo a mesma, ser apresentada nos mesmos termo 
subitem 7.1 do presente Edital. 
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7.3 . Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, 
este órgão licitante poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para 
um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos proponentes, será feita 
por escrito ou via e-mail. O proponente poderá recusar a solicitação, resultando na desistência da 
participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato. 

7.4. O critério de julgamento das propostas será o de MELHOR VALOR UNITÁRIO, satisfeitos todos 
os termos estabelecidos neste ato convocatório . 

7.4.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

A. que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

B. omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

C. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste edital. 

7.5. Não se admitirá proposta com preços manifestamente inexequíveis nos termos do inc. 11 do art. 
48 da Lei 8.666/93 . 

7.6. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 

7. 7. A Comissão Permanente de Licitações, prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 
ll:OOh e das 13:00h às 17:00h, na sede da Câmara Municipal, para fins de esclarecimento de dúvidas 
quanto a apresentação correta e aceitável da proposta. 

08. DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
08.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, os Envelopes contendo as Propostas, bem como as 
declarações complementares para fins de credenciamento, e procederá à abertura da licitação. 

08.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

08.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas. 

08.4. A Comissão Permanente de Licitações apreciará e julgará esta licitação com ou sem a presença 
de representantes legais ou prepostos das empresas participantes, em estrita observância dos 
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais normas correlatadas 
que regem a matéria, cujos trabalhos e procedimentos adotados lavrar-se-á ata circunstanciada, 
assinada por todos os presentes. 

08.5. O tipo desta Licitação é "MENOR PREÇO", devendo seu objeto ser adjudicado ao licitante que 
apresentar a proposta de menor valor de acordo com o Edital, ressalvados os casos em que, pela 
avaliação do órgão licitante, devidamente instruída, se enquadre nos textos do artigo 44, parágrafo 3° 
e artigo 48, inciso II da Lei Federal no 8666/ 93. 

08.6. Aberto o envelope de Proposta, não serão admitidas quaisquer providências posteriores ten 
a sanar falhas ou omissões que a oferta constante da Proposta apresentar em relação às exi 
formalidades previstas neste Edital; 
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8.6.1. A(s) proposta(s) será(ão) examinada(s) e rubricada(s) pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, bem como pelo(s) representante(s) da(s) proponente(s) ou seu(s) 
respectivo(s) credenciado(s) presentes e será procedida a sua leitura. 

8.7. Da analise da Proposta, poderá a Comissão, caso julgue necessário, suspender a reunião para 
análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer 
que integrará o processo. 

8.8. Qualquer manifestação feita durante a fase de abertura do Envelope n° "01 - PROPOSTA", será 
através da pessoa devidamente credenciada pela pessoa jurídica proponente, devendo toda e qualquer 
declaração pertinente constar da ata que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
demais proponentes; 

8.9. Análise. As informações contidas no ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA será analisada pela 
Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo 
licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor 
final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

8.9.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da Licitação tomará como 
corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços unitários e totais. 

8.9.2. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta, suja 
mesmo poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão Julgadora da 
Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.10. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

8.10.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 

8.10.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

8.10.3. Apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

8.10.4. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto; 

8.10.5. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

8.11. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer momento 
solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta. 

8.12. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem 
não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou que 
apresentem prazos ou cond ições diferentes dos fixados neste Edital. 

8.13. -Ciassificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da Licitação, 
que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços apresentados, onde 
será declarada vencedora da licitação, pela Comissão, a proponente que apresentar a menor Proposta 
de Preço Unitário dentre as propostas apresentadas e documentação exigidas. 
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8.14. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas na Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujas propostas sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada na lista de que trata o item 8.13. 

8.14.1. A microempresa, empresa de pequeno porte nas condições do item 08.14 que tiver 
apresentado o menor preço será convocada pela Comissão Julgadora da Licitação para apresentar 
nova oferta com valor total inferior à proposta mais bem classificada. 

8.14.2. Caso haja empate entre as microempresas, empresas de pequeno porte nas condições 
do item 8.14, a Comissão Julgadora da Licitação realizará sorteio para identificar aquela que 
primeiro poderá apresentar a nova oferta. 

8.14.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista de 
apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo estabelecido pela Comissão Julgadora da 
Licitação, serão convocados os demais licitantes que atendam às condições do item 8.14, na 
respectiva ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

8.14.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 8.14 ocorrerá na mesma 
sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova sessão a ser realizada 
em dia e horário devidamente comunicados aos licitantes. O não comparecimento implicará na 
preclusão do direito de preferência que poderia ser exercido pelo licitante ausente. 

8.14.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de 
classificação do item 8.13, houver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar no 123/ 2006, e suas 
alterações posteriores. 

8.15. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Julgadora da Licitação passar 
ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência de empate 
ficto, nos termos do item 9.14 do Edital, se for o caso. 

8.15.1. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de classificação com 
base na ordem crescente dos preços apresentados. 

8.15.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na aplicação deste, 
prevalecerá a lista de classificação inicial do item 8.13. 

8.16. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão 
Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de 
novas propostas, marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação. 

8.17. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 

8.18. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

8.19. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação no processamento da licitação de 
que trata o presente Edital, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 
109 da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, que deverão ser protocolados junto a 
Secretária da Câmara Municipal de Santa Salete/SP. 

09. DOS RECURSOS ADMINISTRÁTIVOS: 
09.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993. 

09.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos inte 
pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
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09.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

09.4. Os recursos deverão ser encaminhados a Presidente da CPL, na sede da Câmara municipal de 
Santa Salete, sito a Avenida Presidente Roosevelt, 646, Centro, CEP. 15.768-000, Santa Salete/SP. 

09.5. O recurso será dirigido a Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente 
informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

09.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DO LICITANTE MELHOR COLOCADO 
10.1. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, 
a Comissão de Licitação, convocará o licitante por ora vencedor a apresentar documentação, para fins 
de verificação de sua regularidade, Fiscal, Trabalhista e Técnica. 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei Federal no 8.666/93); 
A.1. Cópia da Cédula de Identidade dos responsáveis legais da empresa (conforme o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) ou outros documentos de identificação com foto; 
(Caso houver mais de um sócio, deverá ser encaminhado de todos os sócios). (Art. 28, inciso I, 
Lei Federal no 8.666/93); 

A.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada- EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

A.3. No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente, acompanhados de todas as alterações e/ou 
consolidação e comprovação da publicação no Diário Oficial dos atos constitutivos, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores, bem como o Ato de nomeação ou de eleição 
dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, na hipótese de terem sido 
nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos 
no item anterior. 

A.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

A.S. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° . 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

A.6. Em se tratando de Empresário Individual - E.I -Apresentar o registro mercantil no órgão 
do comercio. 

A.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira: Decreto de autorização para 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "A.1" a "A.7" deste subitem 10-A não precis r-o 
constar do Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", se t iverem sido a resentados ar o 
CREDENCIAMENTO neste certame. 
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8. REGULARIDADE FISCAL (Art. 29, Lei Federal no 8.666/93): 
8.1. Apresentação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ (MF), com a respectiva 
prova de inscrição (Art. 29, inciso I, Lei Federal no 8.666/93); 

8.2. Apresentação de Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual (Art. 29, inciso II, Lei Federal no 8.666/93); 

8.3. Prova de Regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. (Art. 29, inciso III, Lei 
Federal n° 8.666/93); 

8.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, 
na forma da lei, com prazo de validade em vigor. (Art. 29, inciso III, Lei Federal no 8.666/93). 

8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor. (Art. 29, inciso III, Lei Federal no 
8.666/93); 

8.6. Apresentação da Certidão do Fundo de Garantia do Tempo do Serviço - FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (Art. 29, 
inciso IV, Lei Federal n° 8.666/93); 

8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos de Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1 o de Maio de 1943 (Art. 642-A) e (Art. 29, V, 
da Lei Federal 8.666/93, incluído pela Lei Federal12.440/11); 

8.8. Declaração emitida pela proponente, sob as penas da lei, de que a empresa dá integral 
cumprimento ao dispositivo no Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, preenchida conforme 
minuta anexa a este Edital (Anexo V) (Art. 27, V, da Lei 8.666/93); 

C. Qualificação Econômica- Financeira: (Art. 31 da Lei Federal n° 8.666/93) 
C.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Certidão de Recuperação 
Judicial ou extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da Pessoa Jurídica (Art. 31, 
inciso II, Lei Federal n° 8.666/93); 

10.2. A C.P.L poderá solicitar esclarecimentos e/ou informações adicionais para dirimir dúvidas que, a 
seu exclusivo critério, venham a surgir no exame da documentação apresentada. 

10.3. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão considerará a Proponente inapta a 
contratação em pauta, convocando assim o licitante classificado em 2° Lugar. 

10.4. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação em 
mural desta Câmara Municipal, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1. Homologação e adjudicação. Publicada a classificação final e decorrido o prazo de 02 (dois) 
dias úteis sem que haja interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação submeterá o 
resultado do julgamento ao Senhor Presidente, para homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
Aquela autoridade se reserva o direito de rejeitar, se houver interesse público devidamente comprovado, 
uma ou todas as propostas sem que assista aos licitantes o direito de indenização (art. 49 da i n° 
8.666/93). 
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11.2. Havendo constatação de irregularidade sanável de julgamento, a autoridade competente 
ordenará a retificação do ato no todo em parte, ou, caso seja insanável, anulará, conforme o caso, o 
julgamento ou todo o procedimento licitatório, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Fica assegurado a Câmara Municipal de Santa Salete/SP o direito de, a qualquer tempo, antes da 
homologação, revogar o presente procedimento licitatório por interesse público, devidamente 
justificado, ou anulá-lo em caso de ilegalidade, sem que caiba aos licitantes qualquer direito de 
indenização. 

12. DA CONTRATAÇÃO- EMISSÃO DA NOTA DE EMEPENHO 
12.1. O objeto da licitação será contratado com a adjudicatária. Não sendo celebrado com esta, poderá 
o órgão licitante convocar as demais licitantes, obedecendo a ordem de classificação, nos termos do § 
2°, do artigo 64, da Lei nº 8.666/1993 e alterações, ou revogar a licitação. 

12.2. Visto a prorrogativa que se trata o "Art.62. § 4° da Lei Federal 8.666/93, o contrato será 
substituído pela NOTA DE EMPENHO DE DESPESA e autorização de compra, por se tratar de casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica, com ressalva a garantia. 

13. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
13.1. As condições para o recebimento do objeto adjudicado constam no Termo de Referência constante 
ao Anexo I. 

14. DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
14.1. O pagamento ocorrerá, desde que observadas pela contratada as exigências constantes neste 
edital, se dará após ao fornecimento do objeto ora licitado, com a aceitação na Nota Fiscal Fatura 
respectiva, devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento, diretamente 
na tesouraria, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei 
n° 8.666/93 e alterações. 

14.2. Havendo qualquer irregularidade ou o descumprimento dos termos e ou condições deste Edital e 
ou do Contrato, o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a proponente vencedora do 
certame de que trata o presente Edital que vier a ser contratada, adote as providências necessárias 
para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos e ou condições descumpridas. 
Ocorrendo qualquer das situações previstas neste subitem, o prazo para o pagamento somente será 
procedido após sanada todas às pendências. 

14.2.1. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora do certame licitatório 
que vier a ser contratada, enquanto perdurar pendência(s) de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

14.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

14.4. A proponente vencedora, será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 

14.5. A inadimplência da proponente vencedora do certame licitatório que vier a ser Contratada, com 
referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transferirá a Câmara 
Municipal de Santa Salete, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações dele decorrentes, inclusive perante 
o Registro de Imóveis. 

14.6. O valor do Contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração, ressalvadas as hipóteses previst o 
Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. O valor orçado encontra-se devidamente compromissado conforme inciso III, § 2o, artigo 70 da 
lei n.0 8666/ 93 e alterações. As despesas decorrentes do contrato originado desta licitação têm previsão 
legal no orçamento para o presente exercício financeiro com vinculação respectiva na rubrica 
orçamentária, assim descrita: 

Ficha : 13 
Unidade: 010100 CAMARA MUNICIPAL 
Funcional : 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Funções Legislativas 
Catec. Econ .: 4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Ficará vedada a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro baseado em variações dos custos 
decorrentes do mercado, entendendo-se que no preço ofertado pelos licitantes foram consideradas 
todas as eventualidades desse tipo e análogas, ressalvadas as hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações. 

17. DAS PENALIDADES 
17.1. Salvo ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devida e formalmente 
justificados/comprovados, o não cumprimento das obrigações assumidas por parte da proponente 
vencedora do certame de que trata o presente Edital que vier a ser contratada, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, implicara na aplicação conforme a gravidade da falta, às seguintes 
penalidades, cuja aplicação de uma não excluirá a de outras, visto serem todas autônomas, onde 
conforme Arts . 86 à 88 da Lei Federal 8.666/93 poderão ser aplicadas sanções aos fornecedores 
faltosos, tais como: advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 

17.2. A Câmara Municipal, reserva-se o direito de aplicar as seguintes penalidades pecuniárias : 

I- Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 10 (dez) dias, após o 
qual será considerada inexecução contratual. 

li - Multa de 10% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 01 (um) ano. 

III- Multa de 20% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com este órgão pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade quando a proponente vencedora do certame de que trata o 
presente Edital que vier a ser contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida na má-fé, a juízo da Câmara Municipal, devendo o 
referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

17.3. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial , descontadas dos créditos da proponente vencedora do certame que 
vier a ser contratada, da garantia prestada ou, conforme o caso será executado administrativa ou 
judicialmente. 

17.4. As multas acima previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório, 
consequentemente, o seu pagamento não exime a proponente vencedora do certame que vier a ser 
contratada, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar 
a Câmara Municipal de Santa Salete/ SP. 

17.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou pe is, 
previstas na Lei Federal n° . 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
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18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Câmara 
Municipal para tal finalidade, bem como pelo gestor devidamente designado para tais atos. 

18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

18.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

19. DO DESFAZIMENTO DO PROCESSO: 
19.1. A Câmara Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente e devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

19.2. A anulação do processo licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, 
salvo o que a firma contratada já houver executado até a data da declaração de nulidade e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa . 

19.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e o direito à 
ampla defesa, mediante interposição de recurso administrativo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, na 
forma prevista neste edital. 

20. DA IMPUGNAÇÃO: 
20.1 . Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei federal 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais n° 8.883/94 e n° 
9.648/98, devendo protocolar o pedido no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes, observando-se o atendimento do disposto no Artigo 41 e seus respectivos 
parágrafos. 

20.2. A Câmara Municipal deverá julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de Contas do Estado, ou aos órgãos integrantes do 
sistema de controle externo, contra eventuais irregularidades na aplicação da lei de regência das 
licitações. 

20.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Câmara Municipal, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, mormente quanto as falhas ou irregularidades que viciaram esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.4. A impugnação feita tempestivamente pela firma licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Câmara Municipal à continuidade do contrato. 

22. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
22.1. A Câmara Municipal, prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 17:00 horas, em sua sede. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A participação neste Convite implica a aceitação integral e irretratável pelas proponentes, 
termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, tendo seu suporte leg 
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n. 0 8.666/ 93, e na legislação pertinente, bem como na observância dos regulamentos administrativos 
e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 
desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato, inclusive a 
aceitação expressa das exigências de programas de qualidade de acordo com os respectivos Acordos 
Setoriais, envolvendo os serviços de toda natureza, materiais e componentes. 

23.2. É facultada à Comissão de Licitações, ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
no atendimento ao interesse público, sanar omissões ou erros puramente formais observados proposta 
e documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

23.3. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de quaisquer outros meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o artigo 93 da Lei 8.666/ 93 atualizada; 

23.4. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação não serão fornecidas, a ninguém, quaisquer 
informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre as 
propostas; 

23.5. Na contagem de prazos, tanto para fins de licitação quanto para fins de contratação, excluir-se­
á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, observado o seguinte: 

23.5.1. Serão sempre considerados dias consecutivos (corridos), exceto quando expressamente 
haja disposição em contrário; 

23.5.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente nas dependências da Câmara 
Municipal de Santa Salete/ SP; 

23.5.3. O mesmo princípio será aplicado para os casos de contagem regressiva de prazos, 
devendo ser considerado como horário limite o fim do expediente do dia imediatamente anterior 
ao do f inal dessa contagem; 

23.6. Os autos da licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura; 

23.7. Será franqueada vista dos autos a qualquer interessado sempre que os mesmos estiverem 
disponíveis para tanto na Secretária da Câmara Municipal; 

23.8. Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada 
por escrito, devendo a mesma, ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitações; 

23.9. Ressalvadas as decisões cuja publicação na Imprensa Oficial seja obrigatória, a critério da 
Comissão Permanente de Licitações tais decisões poderão também ser divulgadas da seguinte forma: 

a) nas sessões de abertura de envelopes; 

b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da 
comunicação pelas licitantes; 

23.10. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, o órgão licitante poderá inabilitar a 
licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de indenização ou reembolso, na 
hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade fiscal e/ou 
financeira, comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de 
produção. 

23.11. A proponente vencedora deste certame será a única responsável por eventuais danos ou 
acidentes que vier a causar a terceiros, bem como por todos os encargos e despesas decorrentes de 
atos danosos de seus prepostos. 
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23.12. O não comparecimento de qualquer dos licitantes participantes às reuniões convocadas pelas 
Comissões não impedirá que estas se realizem. 

23.13 . A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
arguidas por escrito até 24h00 da data fixada para abertura dos envelopes. 

23.14. A Câmara Municipal, poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no 
art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/ 1993, sempre por meio de Termos Aditivos . 

23.15. Os casos omissos no presente edital, serão resolvidos pela Comissão de Licitação, podendo para 
tanto valer-se de assessorias técnicas e jurídicas, promover diligências e adotar quaisquer outras 
providências julgadas necessárias, no âmbito de sua competência, requisitar documentos e 
Informações, encomendar pareceres, nos termos do presente edital, bem assim a ela Lei Federal no 
8.666/93. 

24. DOS ANEXOS 
24.1 . Fazem parte integrante e indissociável deste Edital e obrigam as partes, independentemente de 
transcrição, e como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 
ANEXO I TERMO DE REFÊRENCIA 
ANEXO 11 CREDENCIAMENTO REPRESENTAÇÃO 
ANEXO III DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO A LC. 123/06; 
ANEXO IV FORMULARIO PROPOSTA 
ANEXO V DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
ANEXO VI TERMO DE RENÚNCIA RECURSAL 
ANEXO VII TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

25. DO FORO 
25.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca da Cidade de Urânia, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou-se 
expedir o presente Edital que será afixado no local de costume e publicado, por aviso, a fim de que 
produza todos os efeitos legais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, SP, 
EM 22 DE MAIO DE 2023. 
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ANEXO I ,.. 
TERMO DE REFERENCIA 

Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 
Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário. 

AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, Lei Complementar no. 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Regimento Interno, elabora-se o presente termo de referência, para que 
no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Câmara 
Municipal, sendo estas especificações e condições visam esclarecer a contratação e a forma como 
deverão ser adquiridos, visando o objeto dentro dos padrões exigidos. 

1.2. O presente Termo de Referência estabelece as condições e especificações técnicas, para a 
execução do objeto deste certame. A omissão de qualquer procedimento nestas especificações não 
exime o contratado da obrigatoriedade de efetuar a prestação dos serviços de forma que melhor atenda 
ao interesse público e em consonância com a legislação que rege a matéria. 

1.3. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para 
os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências do processo 
licitatório e dos documentos fiscais comprobatórios. 

2. DO OBJETO 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam 
a Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de 
Santa Salete, conforme especificações constantes neste termo. 

03. JUSTIFICATIVA 
3.1. A justificativa para a devida A presente aquisição, justifica-se pela necessidade de complementação 
das melhorias dos espaços f ísicos da Câmara Municipal de Santa Salete, que visam oferecer aos 
servidores, vereadores e demais usuários desta casa de leis, condições de trabalho adequadas e 
compatíveis com as normas de saúde e medicina vigentes, bem como melhoria no conforto, segurança 
e desempenho eficiente, além de existir déficit de equipamentos, aqueles atualmente utilizados 
necessita serem substituídos, são muito antigos e desgastados, tendo em vista as condições e uso e 
degradação pelo tempo, e tratam-se de utensílios que não comportam reforma ou conserto. 

04. METODOLOGIA 
4.1. A presente aquisição será realizada por meio de Processo Licitatório, na modalidade de Convite, 
observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4.2. A escolha da modalidade de Convite para a realização deste processo licitatório justifica-se pela 
maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de firmar contrato com empresas serias e idôneas 
capazes de prestar os serviços com competência, isentando a Administração Pública de transtornos e 
gastos desnecessários. 
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4.3. A justificativa técnica para a utilização do tipo "Carta Convite" encontra respaldo legal, tendo em 
vista que os serviços a serem contratados possuem natureza predominantemente intelectual, previstos 
no art. 13, III e 46 da Lei Federal no 8.666/93 em razão da especificidade e complexidade a eles 
inerentes, que demandam demanda profissionais com alto grau de expertise. 

OS. CARACTERÍSTICAS/ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS: 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO CORINO COSTURADA 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO CORINO COSTURADA EXTRA FORTE 

5.1. Especificações da Poltrona Presidente: 
- Assento e encosto modelo presidente com madeiras compenssadas e espumas injetadas; 
- Base aço com capa protetora em polipropileno; 
- Mecanismo giratório com regulagem de altura; 
- Base com 4 astes; 
- Mecanismo de inclinação assento e encosto com regulagem de tensão; 
- Braços fixos em polipropileno 
- Revestimento em corino costurada; 
- Capacidade de Peso de até 120 kg; 
- Cor a definir 

5.2. Especificações da Poltrona Presidente Extra Forte: 
- Assento e encosto modelo presidente com madeiras compenssadas e espumas injetadas; 
- Base aço com capa protetora em polipropileno; 
- Mecanismo giratório com regulagem de altura; 
- Base com 4 astes; 
- Mecanismo de inclinação assento e encosto com regulagem de tensão; 
- Braços fixos em polipropileno 
- Revestimento em corino costurada; 
-Capacidade de Peso de até 180 kg; 
- Cor a definir. 

06. DA AMOSTRA 
6 1. Antes da efetiva contratação da licitante vencedora PODERÁ ser exigido o fornecimento de amostra 
do(s) produto(s) a ser (em) contratado(s) a serem fornecidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da solicitação por parte desta Casa de Leis, para verificação da qualidade do objeto, não atendendo as 
exigências deste termo esta Casa de Lei não tem a obrigação de contratar. 

6.3. Todos os custos de transporte relacionados a estes equipamentos nesta etapa serão por conta da 
respectiva licitante convocada; 

6.4. Os objetos deverão possuir todos os componentes e as mesmas características ofertados na 
proposta. 

07. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
7. 1. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação desta Casa de Leis, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

7.2. A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência. 

7.3. Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas 
neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a Inferioridade, 
alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados 
oriundos da utilização dos mesmos. 

08. LOCAL DE ENTREGA E DA NOTA FISCAL E RECEBIMENTO DOS ITENS: 
8.1. O material que for empenhado para ser entregue pelo fornecedor vencedor do processo licitatório 
deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal na Câmara Municipal de Santa Salete, sito 7 
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Presidente Roosevelt, n.0 . 646, centro, nesta cidade de Santa Salete, Estado de São Paulo, em horário 
de expediente dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da Ordem de 
Fornecimento a CONTRATADA. 

09. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
9.1. Para a aquisição em pauta, será exigida garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
recebimento e sua aceitação definitiva . 

9.2. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

9.3. Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este dentro do prazo 
da garantia, assim como em condições normais de uso e manuseio, deverão ser trocados no prazo 
máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato, contados a partir da comunicação formal, 
ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

9.4. A constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou 
pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições do item, em no máximo 15 (quinze) dias 
após o recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes. 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Câmara Municipal poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, SP, 
EM 22 DE MAIO DE 2023. 
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ANEXO II (MODELO ORIENTATIVO) 

TERMO DE CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Prezados Senhores: 

Eu, (nome completo), (nacionalidade), (est. civil), com cédula de identidade (RG) n.0 __ _ 

(emissor/UF) e CPF n.0 , representante da empresa (nome da pessoa jurídica), com CNPJ 
n.0 , situada na Rua/Av. n.0 __ , bairro: , na 
cidade de , Estado de - CEP: , em atendimento ao disposto no 
edital, vem perante V. Sas., CREDENCIAR o(a) Sr(a) . , 
portador(a) da Cédula de Identidade no , emitida pela e do CPF no 
______ , a quem confere amplos poderes para representá-la perante a Câmara Municipal de 
Santa Salete, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação 
acima identificada, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de 
habilitação em nome da Outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, enfim praticar todos os demais atos 
necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais 
compromissos relativos à licitação mencionada. Por ser verdade, firmamos a presente, para que produza 
os efeitos legais. 

_ ___,.,.,( c=id,_,a,_,d_,._e)~..--_ I JU.El., __(Q@)_ de 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da proponente) 

Cargo 

(mês) de Cano) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado 
pelo seu representante legal e/ou procurador devidamente habilitado COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO III (MODELO ORIENTATIVO) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

Prezados Senhores: 

Eu, (nome completo), (nacionalidade), (est. civil), com cédula de identidade (RG) n.0 

_ _ _ - (emissor/UF) e CPF n.0 , representante da empresa (nome da pessoa jurídica), 
com CNPJ n.0 , situada na Rua/Av. n.0 _ _ , bairro: 
____ ,na cidade de , Estado de - CEP: , interessada 
em participar da licitação em epígrafe, promovida pela Câmara Municipal de Santa Salete, estado de 
São Paulo, DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a mesma é enquadrada como: 

D MICROEMPRESA 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Bem com nova redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame acima 
referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e no Processo Licitatório em epigrafe. 

Declara ainda, até a presente data, não haver nenhum dos impedimentos previstos 
do § 40 do artigo 30 da lei complementar no 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123/06 e do Decreto no 7.466/11. 

-~( c~id~a~d~e)J___ I ..ill.El.., j_çj_@l de 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da proponente) 

Cargo 

(mês) de (ano) 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue a C.P. L, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exig1dos nesta licitação, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta liotação do regime dtferenciado e favorecido previsto Lei 
Complementar no 123/2006 anexando também a Certidão da Junta Comercial comprobatório de seu 
enquadramento como ME ou EP?_ conforme artigo 8° da DNRC n. 0 103 de 30/ 04/2009, com data de 
emissão não superior a 90 dias consecutivos. 
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ANEXO IV (MODELO REFERENCIAL) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE: 
Processo Licitatório N° 010/ 2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/ 2023 

DADOS DA PESSOA JURIDICA (PROPONENTE) 
Razão Social 
C.N.P.J. n° 
Insc. Est. no 
End. Completo 
Cidade 
Telefone I Fax 

I Insc. Mun. n° I 

I Estado: I 
I E-mail: I 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL I PROCURADOR DA PESSOA JURIDICA 
PROPONENTE: 
Nome: I Cargo I 
Ced. Ident. (RG) I C.P.F. (MF): I 
End. Completo 
Cidade: I Estado: I 
Telefone I Fax I E-mail: L 

DADOS DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: I Cargo I 
Ced. Ident. (RG) I C.P.F. (MF): I 
End. Completo 
Cidade: I Estado: I 
Telefone I Fax I E-mail: I 

1. Apresentamos junto a esta municipalidade, nossa proposta para o fornecimento de mobiliário 
permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de Santa Salete, cujo critério 
de j ulgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", constantes da CONVITE 
N°. 00212023, pelos quais foram observados em sua integra para elaboração desta proposta, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 
da preparação da mesma, sendo assim, após termos tomado pleno conhecimento de todas as condições 
lá estabelecidas, as quais concordamos, sem qualquer ressalva, passamos a formular a segu inte 
proposta de preços: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO 
MARCA VALOR VALOR 

(OBRIGATÓRIA) UNTÁRIO TOTAL 

01 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM 14 UND 
TECIDO CORINO COSTURADA 

02 POLTRONA PRESIDENTE GI RATÓRIA EM 01 UND 
TECIDO CORINO COSTURADA EXTRA FORTE 

VALOR GLOBAL R$ 

1. Propomos o valor Global de R$ ( ), sendo considerando incluídos, 
além do lucro, todas as despesas tais como tributos, impostos, encargos sociais/ trabalhistas, frete até 
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o destino, instalação e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente 
licitação. 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de ..... ( .................... .... . ) dias contados a partir do 
julgamento do presente certame; 

3. Das condições de Pagamento: .. ...... ....... .... ..... ...... ........ .... .... .. .... .......................... . 

DECLARO, que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 
Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições, na Lei Federal no 8666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas complementares e disposições deste instrumento, 
que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, e pelo presente e na melhor forma 
declaro aceitar os seus termos sem ressalvas, me comprometendo a: 

a) Executar o objeto nas especificações contidas neste Contrato; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

c) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na Proposta; 

DECLARO sob as penas da Lei Federal n.0 8.666/1993 e suas alterações que, a empresa supra 
mencionada não foi declarada inidônea por quaisquer órgãos da administração pública direta ou indireta 
de quaisquer dos poderes da União, Distrito Federal, Estados ou Municípios; tendo em vista os Art. 87, 
IV, e Art. 97, da Lei n. 0 8.666/93, bem como inexiste qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou 
impedimento legal para licitar e contratar com a administração pública, em virtude das disposições da 
Lei Estadual n.0 10.218, de 12/02/1999 

_ __,_,(c,_,id=a=d.::...e),___ I _ill_E)_, J.d.@l.de 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da proponente) 

Cargo 

(mês) de (ano) . 

. ~ ·l s \..•.) 
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ANEXO V (MODELO ORIENTATIVO) 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIM'ENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE: 
Processo Licitatório N° 010/ 2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/ 2023 

A/C Comissão de Licitações 

Eu, (nome completo), (nacionalidade), (est. civil), com cédula de identidade (RG) n.o __ _ 

(emissor/UF) e CPF n.0 , representante da empresa (nome da pessoa jurídica), com CNPJ 

n.0 _ _ __ , situada na Rua/Av. _ ________ n.0 __ , bairro: ____ , na 

cidade de , Estado de - CEP: , interessada em participar da 

licitação em epígrafe, promovida pala Câmara Municipal de Santa Salete, estado de São Paulo, 

DECLARA, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do Art. 70, da Constituição Federal e disposto no inciso V do 

Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/ 99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a parti r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

_ __,_,(c=id=a=d=e),___ j l.VE)_, J.Ql&de (mês) de (ano) . 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da proponente) 

Cargo 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel t imbrado da empresa proponente e assinado 
pelo seu representante legal e/ou procurador devidamente habilitado. 

U39 
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ANEXO VI (MODELO ORIENTATIVO) , 
TERMO DE RENUNCIA AO PRAZO RECURSAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

A/C Comissão de Licitações 

Pelo presente termo, a empresa _ ___ _______ , pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ No com sede na cidade de 

na Rua __ , Bairro 

_______ , representada pelo Sr. ______ _____ , com amparo no inciso III 

do art. 43 da Lei 8.666/93, renuncia expressamente ao prazo para interposição dos recursos 

administrativos previstos no art. 109, da mesma lei, às decisões proferidas no processo em epigrafe, 

com essa renúncia, os seus proprietários e prepostos, para todos os fins de direito. 

seus jurídicos efeitos. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente termo, para que produza os 

----l..'( c=id"""a,_,_d,e ).____ I l_llEl, J.ç!_l&de 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da proponente) 

Cargo 

(mês) de (ano) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado 
pelo seu representante legal e/ou procurador devidamente habilitado. 

. ' O \..: '"t . 
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MODELO DE NOTA E EMPENHO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Av. Presidente Roosevelt, 646 
01.615.609/0001-38 

NOTA DE EMPENHO N" XX FICHA: DATA: XXIXX/2023 

UCITAçfio: xxxxxxx 000xi23 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXlOOOCOOOOOOCX)OO(J()(J()C 

ENDEREÇO. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO' 

O Recursos nao Destinados a Contr GLOBAL -xxxxxxx=xxxxxxx 
01 TESOURO 
00 Recursos Ordínaríos 
110 GERAL 

000 GERAL 
Conta Débito:1231 10303 

Conta Crédito: 213110101 

01 

O I 01 00 

4.4.90.52.42 

01.031.00 1'1.2002.0000 

VALOR A SER PAGO RS 

CÃMARA 

CAI\1ARA MUNICIPAL 

MOBILIÁRIO EM GERAL 

Manu1ençilo das Funções Legtslativas 

Oxx 

DOCUMENTO: XXlOOOOOOOOCX 

xx.xxx.xxxiOOOx-xx 
xxxxxxxx 

NOTA DE EMPENHO 

XX 

0000xi23 

VENCIMENTO: xxtxxt2023 

CÓDIGO. xxxxxx 

C/C: 

Liquido 
xxx,OO 

Desconto 
0,00 

xxxx,OO 

X.XXXXXXXXXXX "' ~ • 10 a " ~ 011 ~ " • · • "' ~ ·~ ~ "" ~ "' * " " ._ "' ·• "' ~ " " • • ' "' ''r • • • • • • ~ " • " • " "" ~ • ,. "' ~ .. " ~ • • 

EMPENHO AUTORIZADO EM xx/xx/2023 
PRESIDENTE 

CONTABIUZAOO. xx!xxxx/2023 CONTADOR· CRC: lOClOCXlOOOO<IS xx:xxxxx.xxxxxxxxxxxxx 

I ' 

U't 
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ANEXO VII 
ANEXO LC-01- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ----------------------------------------------------­
CONTRATADO: -----------------------------------------------------
NOTA DE EMPENHO NO (DE ORIGEM): ____________________________________ _ 

OBJETO : ----------------------------------------------------------
ADVOGADO (S )/ NO OAB/ ema i I: ( * ) ______________________________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 
20 das Instruções n001/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa 
(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: -------------------------------

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEf 

Nome: ------------------------------------------------------
Cargo: __________________________________________________________ __ 

CPF: -------------------------------------------------------

I ., 2 
U'Í: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO: 

Nome: ____________________________________________ __ 

Cargo: ______________________________________________ _ 

CPF: __________________________________________ ___ 

Assinatura: --------------------------------------------

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ____________________________________________ __ 

Cargo: ______________________________________________ _ 

CPF: ______________________________________________ __ 

Assinatura: --------------------------------------------

Pela contratada: 

Nome: ____________________________________________ __ 

Cargo: ______________________________________________ _ 

CPF: _________ _ 

Assinatura: --------------------------------------------

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ____________________________________________ __ 

Cargo: ______________________________________________ _ 

CPF: ____________________ _ 

Assinatura: --------------------------------------------

GESTORCESl PO CONTRATO: (Portaria 016, de 27 de Novembro de 2019) 

Nome: ____________________________________________ __ 

Cargo: ______________________________________________ _ 

CPF: -----------------------

Assinatura: --------------------------------------------

'1 3 U'-t 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/000 1-38 
Email: cmss@melfinet.com.br- Tei/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

A enida Presidente. Roosevelt, 646 - CEP 15.76 -000 - anta aletc- SP 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA (PROPONENTE) 

Razão Social 

C.N.P.J. n° 

Insc. Estadual n° Insc. Municipal n° 

End. Completo 

Cidade Estado: 

Telefone I Fax E-mail: 

RECEBI, da Câmara Municipal de Santa Salete/SP, ato convocatório ao 
Processo Licitatório N° 010/2023, instaurado na Modalidade CONVITE 
autuado sob n° 002/2023, visando a Aquisição de mobiliário permanente 
(Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, cujo 
critério de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", 
nas condições deste Edital, Minuta do Contrato e demais especificações constantes 
no Convite em anexo. 

Declaro ainda, para os devidos fins, que estou ciente de todos os seus 
termos, e pelo presente e na melhor forma declaro aceitar sem ressalvas. 

RECEBIDO , em ___j _____ ___J __ _ 

Nome: ................................... .. ............. .. ......... .... ......... . 
RG: .................. ...... .............................. ... ..................... . 
Cargo: .. .................... ................................ .. .................. . 

Senhor Licitante 
Caso o Edital for retirado no portal https://camarasantasalete.sp.gov.br, para sua devida 

formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário/recibo, 
devidamente preenchido para a Comissão Permanente de Licitações, através do e-mail: 
compras@camarasantasalete.sp.gov.br, para que seja enviado o arquivo mediador de preenchimento da 
proposta . 

A não remessa do recibo exime a C.P. L, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

I~ I / 
1..• '-t ~t 
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AO JURÍDICO 

Ref: 
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Santa Salete, SP; em 22 de Maio de 2023. 

Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 

Número da Modalidade: 002/2023 

ASSUNTO: PEDE PARECER 

OBJETO: Destinado a aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da 
câmara Municipal de Santa Salete. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho mui respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, nos Termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal no 8666/93, alterada 

pela Lei n° 8.883/94, que trata da APROVAÇÃO JURÍDICA, para a execução e 

procedimentos legais SOLICITO que seja examinado, previamente pelo jurídico, o Edital 

da presente licitação, sob denominação CONVITE N° 002/2023, bem como a minuta do 

contrato e demais anexos pertinentes a matéria, certificando Parecer Jurídico, com o 

intuito de dar prosseguimento a este Processo Licitatório tomando por base o Caput do 

Artigo 3° da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações posteriores sobre a probidade 

administrativa e dos princípios básicos da legalidade, cujo critério de julgamento a ser 

adotado será o de Menor Valor Global. 

Na certeza de vosso pronto atendimento. 

Atenciosamente, 

, r •• 
1 .. .: 't;) 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-3 
Emaíl: cmss@melfinet.com.br- Tel/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

A venída Presidente Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa Salete - SP 

PARECER JURÍDICO 
(Carta Convite- Art. 38, VI da Lei n o 8.666/93) 

Processo Licitatório No 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

I - DO PROCESSO. 

1.1. O presente parecer tem o intuito de atender à 
solicitação proferida pela Excelentíssimo Senh or Presidente desta Casa de Leis, versando 
sobre análise do Edital e demais análogos, pertinentes ao Processo Licitatório No 
010/2023 a ser realizado na modalidade CONVITE No 002/2023, destinado a 
Contratação de empresa para o fornecimento de mobiliário permanente (Poltronas) 
para utilização da cãmara Municipal de Santa Salete, visando buscar a proposta m ais 
vantajosa para esta Càmara Municipal, o qu e é plenamente justo e louvável. 

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo 
único que as "Minutas de editais de Licitação, bem como os Contratos, acordos, 
Convênios ou Ajustes devem ser previamente examinados e aprovados pela Assessoria 
Jurídica do órgão", impondo clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o 
Certame licitatório , realizar-se uma análise jurídica das condições que foram em 
determinado caso, fixadas para disciplinar a licitação . 

O processo teve início com as requisições formuladas 
pela Excelentíssimo Senhor Presidente, descrevendo suas necessidades e justificando 
sua pretensão. 

A reqmstçao foi encaminhada a Assessoria Contá bil, 
para que base nos termos do Caput do Artigo 14 da Lei Federal 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, que trata da Obrigatoriedade dos Recursos Orçamentários para a 
execução e procedimentos legais deste Processo Licitatório, verifica-se a disponibilidade 
Orçamentária disponível para fazer frente objeto em tela. 

Nessa esteira, constam dos autos: a indicação, pelo 
Contador responsável, das Dotações Orçamentárias por onde correrão as despesas; a 
existência de previsão dos recursos financeiros necessários para o custeio das despesas, 
e a autorização da autoridade competente, para que seja dada continuidade ao processo. 

Logo após aos tramites processuais internos, foi 
elaborado o edital na modalidade Convite, para atendimento da necessidade desta 
Càmara Municipal, as quais ora s ã o submetidas à apreciação desta Assessoria Jurídica. 

' '·' 6 1..' "t 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/0001-3 
Email: cmss@melfinet.rom.br- Tel/fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente-Rooscvclt, 646 - CEP I 5. 768-000 - Santa Salete- SP 

Esse exame prev10 almeja preservar a necessária e 
indispensável legalidade dos atos Administrativos, impedindo o surgimento de situação 
que em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no padrão de 
conduta imposto ao Gestor Público. 

É o Relatório. 

11 - DA ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Inicialmente cumpre destacar que esta manifestação 
toma por base, exclusivamente, os documentos constantes dos autos até a presente data, 
realizando análise sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na 
análise de conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Verifica-se a priori a possibilidade legal da utilização da 
modalidade eleita, em vista do objeto licitado amoldar-se ao caso, bem como, o valor 
estimado da contratação ser menor do que o valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais). 

Sem prejuízo do acima exposto , cumpre consignar que 
caberá à Comissão de Licitação, responsável pelo certame, garantir a ampla divulgação 
da presente Carta Convite por afixação no quadro de avisos desta Edilidade, bem assim, 
encaminhar convites a no mínimo de 3 (três) fornecedores, possibilitando maior 
competição, os quais deverão ser enviados de forma física ou eletrônica com confirmação 
de recebimento e identificação do responsável pela empresa, tudo com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis à sessão de abertura dos envelopes, consoante o disposto 
no art. 21, §2°, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, SOB PENA DE NULIDADE DO CERTAME. 

Quanto ao tipo de licitação a ser utilizado, qual seja 
menor preço vale ressaltar que tal escolha encontra amparo no inc. I do § 1 o do art. 45, 
da Lei n °. 8.666/93, estatui o seguinte: 

Art. 45 ( ... ) § 1 o Para os efeitos deste artigo , constituem tipos de 
licitação, exceto na modalidade concurso: I - a de m enor preço, 
quando o critério de seleção da proposta m ais vantajosa pa ra a 
Administração determinar que seja vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edita l 
ou convite e ofertar o m enor preço; ( ... ) 

Ill. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se 
que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n ° 8.666/93 , 
destacando-se a clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos 
pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo 
para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, 
abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que está Procuradoria não tem 
nenhuma recomendação a ser feita. 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001- 8 
Ema i/: cmss@mclfinct.com.br • Te l/Fax (Oxx 17) 3662-6159 

Avenida Presidente-Roosevclt. 646- CEP 15.768-000 - anta alei e· P 

IV. DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO: 

Passamos a análise dos elementos abordados na 
minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações. 

Da análise da minu ta do contrato vinculado ao 
instrumento convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos 
mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as 
cláusulas pertinentes a esta contratação, não sendo necessária nenhuma correção. 

V. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opma-se pela aprovação dos 
procedimentos adotados até a presente, pelo que se sugere o convite como modalidade 
de licitação adequada, encontrando-se o certame licitatório dentro dos parãmetros 
definidos na Lei. Portanto, não se verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do 
processo licitatório, pelo que assim opina-se pelo prosseguimento do certame. 

Ressalte-se ainda, que os critérios e a análise de m érito 
(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica, bem como a 
verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do 
procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente 
aos contornos jurídicos formais do caso em comento . 

Este é o parecer, salvo melhor juízo, ficando, no 
entanto, submetido à apreciação da Excelentíssima Senhora Presidente desta Casa de 
Leis, para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço, 
encontra-se portanto, dentro das formalidades legais até o presente momento , conforme 
consta dos autos . 

Santa SaletejSP; em 22 de Maio de 2023. 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-3 
Email: cmss@mcHinct.com.br • Tci/Fa,'( (Ox:d 7) 3662-6159 

Avenida Presidente Roosevcll, 646 - CEP I -. 768-000 - Santa Saletc • SP 

ANEXO LC-03 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 

CNPJ NO: 

CONTRATADA: 

CNPJ N°: 

NOTA DE EMPENHO: 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro , na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei , que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo , e serão remetidos quando requisitados . 

LOCA e DATA: 

RESPONSÁVEL: 

Nome: 

Cargo: 

E-mail institucional : 

Assinatura: 

'I 9 l.: '1: 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-38 
Emaíl: cmss@mclfinetcom.br- Tel/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente Roosevell, 646 - CEP 1 5. 768-000 - Santa Salele - P 

DO GABINETE DO PRESIDENTE 
A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

NILO LOPES DE SANTANA, Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Salete, no uso de suas 
atribuições legais, emite o seguinte Despacho; 

Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 
OBJETO: Destinado a Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da câmara 
Municipal de Santa Salete. 

Tenho por este, após aprovação do Edital pela Assessoria Jurídica, e considerando a 
modalidade adotada é o Convite (Lei 8.666/93), pelo qual se dispõe que sejam 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) licitantes pela unidade 
administrativa, tenho a este determinar que sejam convidadas a participação do referido 
certame, cujo encaminhamento do mesmo poderá ser via e-mail , com a confirmação de 
recebimento. 

HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO L TDA-EPP 
CNPJ : 47.479 .845/0001-75 
Rua Goiás, no 3495- Patrimônio Velho, CEP: 15.505.168 
Votuporanga, estado de São Paulo 
Fone: (17) 3421-5841 
E-mail : hhermaq@yahoo.com.br; hhermaq@hotmail.com 

LUIZ CARLOS TASCA SP FÉ DO SUL -ME 
CNPJ : 02.596.600/0001-90 
Av . Navarro de Andrade, n° 996, Centro 
Santa Fé do Sul, estado de São Paulo 
Fone: ( 17) 3631 4364 
E-mail: stylomoveis18@gmail.com 

ELIANE LAUER MURTA- ME 
CNPJ: 55 .390.736/0001-05 
Av. Francisco Jalles, n° 2645, Centro 
Jales, estado de São Paulo 
Fone: (17) 3632-2051 
E-mail: elam.murta@hotmail.com 

Estenda-se aos demais interessados que manifestarem interesse em participar do certame 
com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a 
entrega dos envelopes (Lei no 8.666/93, art. 22, § 3D). 

Atua-se . 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
EM 22 DE MAIO DE 2023. 



22i05/2023 , 14:25 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

47.479.845/0001-75 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
21/10/1981 

CADASTRAL 

HERMAQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HERMAQ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS . 

I PORTE 
EPP 

33.14-7-09- Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R GOlAS 

I COMPLEMENTO 

******** 

I CEP 
15.505-168 

BAIRRO/DISTRITO 

PATRIMONIO VELHO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

HERMAQ@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
VOTUPORANGA 

I TELEFONE 
(17) 3421-5841 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/05/2023 às 14:25:16 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página : 1/1 
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ENVIO DE CONVITE- PROCESSO 010- AQUISIÇÃO DE POLTRONAS 

De CÂMARA MUN ICIPAL DE SANTA SALETE <compras@camarasantasalete.sp.gov.br> 

Para <hhermaq@yahoo.com.br>, <hhermaq@hotmail.com> 

Data 2023-05-22 20:44 

Prioridade Alta 

lt) PROCESSO 010-2023- CONVITE 002 - AQUIS IÇÃO DE POLTRONAS.pdf ( -1,2 MB) lt) RECIBO HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.pdf ( -188 KB) 

A EMPRESA HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-EPP 

CNPJ: 47 .479.845/0001-75 
Rua Goiá s , nº 3495 - Patrimônio Velho, CEP: 15 . 505.168 
Votupo ranga, estado de São Paulo 
Fone: (17) 3421-S841 

E-mail: .bl:t~!.:.mE..90)Y.s1l~Q..º-'-..Ç. Q.Ul.~ .. !lc.; .ttt!.er·maq@hotmail . com 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, pessoa jurídica de direi to público, inscrita no CNPJ : 01.615 . 609 / 0001-38 com sede à Avenida Presidente 
Rooseve l t, n. º. 646, centro, nesta cidade de Santa Salete, Estado de São Paulo, neste ato represent ada pelo Excelentí ss imo Senhor Presidente, 

que usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei OrgAnica do Município e do Regimento Interno da CAmara Municipal, 
tem por este convidar esta empresa a pa r ticipar do PROCESSO LICITATÓRIO nº 010/2023 , instau r-ado na Modalidade CONVITE nº 002 / 2023, de 22 de 

Maio de 2023, tendo por objeto a Aq uisição de mobiliário permanente (Poltronas ) para utilização da câmara Municipal de Santa Sa l ete , t ermos da 
a Lei Federa l nº 8666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas 

alterações posteriores e demais normas pertinentes, na modalidade CONVITE, cujo critério de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO 
UNITÁRio• , sob fo r ma de execução " INDIRETA» a ser efetuada e executada, de aco r do com os termos, condições, quantidades e especificações 

constantes em Edital e de seus Anexos, sendo aceito e julgado de acordo com os ditames legais previstos na Lei Federal nº . 8 . 666, de 21 de 
iunho de 1993 e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie . 

-- envel opes, contendo a "PROPOSTA C0~1ERCIALu de execução do objeto deverão ser entregues na Secretária desta Câmara Mun icipal, no endereço 

constante no preAmbulo deste Edit al, até às 08h20min do dia 31 DE MAIO DE 2023, e serão abe r t os em ato público, na pr esença dos i nteress ados 
às 08h30mi n do mesmo dia. 

FAVOR ENCAt~I NHAR O RECIBO DE CONVITE, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO 

CÃr•iARA ~\UNICIPAL DE SANTA SALETE 
CNPJ: 01.615.609/0001-38 

Av . Presidente f< oosevelt, n. º . 646_, Centro 
Santa Salete 1 Estado de Sao Paulo 

.(Q.!lmras@camarasantasalete. sÇL.gov, br 



Câmara Municipal de Santa Salete 

NPJ 01.615.60910001-38 
Ema i!: em. @melGnet.com.br- Tel/Fax (Oxx 17) 3662-6 159 

Avenida Presidente Rooseve1r, 646- CEP 15.768-000 - Santa Salete- SP 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA (PROPONENTE) 

Razão Social HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO L TDA-EPP 

C.N.P.J. n° 47.479.845/0001-75 

End. Completo Rua Goiás, no 3495- Patrimônio Velho, CEP : 15.505.168 

Cidade Votuporanga Estado: São Paulo 

Telefone I Fax 3421-5841 E-mail: hhermag@yahoo.com.br 

RECEBI, da Câmara Municipal de Santa Salete/SP, ato convocatório ao 

Processo Licitatório N° 010/2023, instaurado na Modalidade CONVITE 

autuado sob n° 002/2023, visando a Aquisição de mobiliário permanente 

(Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, cujo 

critério de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", 

nas condições deste Edital, Minuta do Contrato e demais especificações constantes 

no Convite em anexo. 

Declaro ainda, para os devidos fins, que estou ciente de todos os seus 

termos, e pelo presente e na melhor forma declaro aceitar sem ressalvas. 

RECEBIDO, em 22 DE MAIO DE 2023. 

Nome: ,i.Ç~/,; .. Â~ .. ::? ........ .. 

RG: . ~-:_ ~~ ·c!V ~ ~ .. ·:-· .él.. ~:: . .f?. ....................................... . 
Cargo: .. ~ .. ~.~ .................................................... . 

-.· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.596.600/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
AV NA VARRO DE ANDRADE 

I CEP 
15.775-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

stylomoveis1 @gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I COMPLEMENTO 
******** 

I MUNICIPIO 
SANTA FE DO SUL 

I TE LEFONE 
(17) 3631-4364 

~ 
E_j 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/05/2023 às 14:26:46 (data e hora de Brasília). Página : 1/1 
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ENVIO DE CONVITE- PROCESSO 010- AQUISIÇÃO DE POLTRONAS 
De C.Â.MARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE <compras@camarasantasalete. sp.gov.br> 

Para <stylomoveis18@gmail.com> 

Data 2023-05-22 20:45 

Prioridade Alta 

lfl PROCESSO 010-2023- CONVITE 002- AQUISIÇÃO DE POLTRONAS.pdf (-1 ,2MB) lfl RECIBO LUIZ CARLOS TASCA SP FÉ DO SULpdf (-195 I<B) 

A EMPRESA LUIZ CARLOS TASCA ST• FÉ DO SUL -ME 
CNPJ: 02.596. 690/ 0991-99 
Av. Navarro de Andrade, n• 996, Centro 
Santa Fé do Sul, estado de São Paulo 
Fone: (17) 3631 4364 
E-mail: _gyloo;oveis18@gmail. com 

A CÂMARA MUN ICIPAL DE SANTA SALETE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 01. 615.609/0001 -38 com sede à Avenida Presidente 
Roosevelt, n. º . 646, centro, nesta ci dade de Santa Salet e , Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, 
que usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos t ermos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
tem por este convidar esta empresa a participar do PROCESSO LIC ITATÓRIO nº 010/2023, instaur ado na Modalidade CONVITE nº 902 / 2023, de 22 de 
Maio de 2023, tendo por objeto a Aqui sição de mobili~rio permanente (Poltronas) para utilização da câmara Muni cipal de Santa Sa l ete, t ermos da 
a Le i Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, com s uas alterações posteriores e Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas 
alterações posterior-es e demais normas pertinentes, na modalidade CONVITE, cujo cr itério de julgamento a ser adot ado será do tipo "MENOR PREÇO 
UNI TÁRIO", sob fo rma de execução " INDIRETA" a ser efetuada e executada , de acordo com os termos, cond iç ões, quantidades e especif icações 
constantes em Edital e de seus Anexos, sendo aceito e julgado de acordo com os ditames legai s previstos na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
iunho de 1993 e Lei Complementar n•. 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais norma s regulamentares aplicáveis à espécie. 

-- 2nvelopes, contendo a "PROPOSTA C0~1ERCIAL" de execução do objeto deverão ser entregues na Secretária dest a Cãmara Municipal, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital, até às 08h29min do dia 31 DE MAIO DE 2023, e serão abertos em ato público, na presenca dos i nteressados 
às 08h30min do mesmo dia. 

FAVOR ENCAMINHAR O RE CIBO DE CONVITE , DEVIDAM ENT E PREE NCHIDO E ASSINADO 

CÂ1'>ARA ~1U~JICIPAL DE SANTA SALETE 
CNPJ: 91.615.609/0001-38 

Av. Presidente Roosevelt , "· º · 646, Centro 
Santa Salete, Estado de São Paulo 

comrwas@camarasantªsalete. SQ. gov. br 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNi>J 01.61 .609!000!-38 
Ema{1: cmss@tnelfinet.oom,br • Tct nx (0xx 17) 3662-6!59 

1\ vcnida Prçsidcntc Roo cvoh, 646 • CEP 15,768-000 - Snntu Sale1e · SP 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

REFERENTE: 
Processo Lícitat ório N° 010/2023 
Modalidade: Convi te 
Número da Modalidade: 00 2/2 023 

-
I DADOS DA PESSOA JURÍDICA (PROPONENTE) 

! Razão Social LUIZ CARLOS TASCA sra FÉ DO SUL - ME 

j C.N.P.J. n ° 02,596,600/0001 -90 

I End . Completo Av, Navarro de Andrade, no 996, Cent ro 

I Cidade Santa Fé do Sul Estado : São Paulo 
I 
1 Telefone I Fax 363 1 4364 E-mai l : st'ilomoveis18~àlomail,com 

RECEBI, da Câmara l\1unicipal de Santa Salete/SP, ato convocatório ao 

Processo licitatório N° 010/2023, instaurado na Modalidade CONVITE 

aut uado sob n° 002/ 20 23, visando a Aquisição d e mobiliário permanente 

(Poltronas) para utilização da câmara Mu n icipal de Santa Sa lete, cujo 

cri tério de julgamento a ser adotado será do tipo " MENOR PREÇO UNITÁRIO", 

nas condições deste Edital, Minuta do Contrato e demais especificações constantes 

no Convite em anexo. 

Declaro ainda, pa ra os devidos fi ns, que estou ciente de todos os seus 

termos, e pelo presente e na melhor form a decla ro aceitar sem ressalvas, 

RECEBIDO, 2 DE MAIO DE 2023. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

55.390.736/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
27/01/1986 

CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
ELIANE LAUER MURTA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
AV FRANCISCO JALES 

I CEP 
15.700-024 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

JBMCONTABIL@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 

******** 

I MUNICIPIO 
JALES 

I TE LEFONE 
(17) 3621-2913 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/05/2023 às 14:27:56 (data e hora de Brasília). Página : 1/1 



ENVIO DE CONVITE- PROCESSO 010- AQUISIÇÃO DE POLTRONAS 
De CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE <compras@camarasantasalete.sp.gov.br> 

Para <elam.murta@hotmail.com> 

Data 2023-05-22 20:45 

Prioridade Alta 

~PROCESSO 010-2023- CONVITE 002- AQUIS IÇÃO DE POLTRONAS.pdf (-1,2 MB) ~RECIBO ELIAN E LAUER MURTA.pdf (-194 KB) 

A EMPRESA ELIANE LAUE R MURTA - ME 

CNPJ: SS .398 .736/ 8881-85 
Av. Francisco Jalles, nº 2645, Centro 

Jales, estado de São Pau l o 
Fone: (17) 3632-2851 

E-mail: .§lJ!m. mur·ta@hottnaíl. com 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, pessoa jurídica de direi to público, i nscrita no CNPJ: 81.615.689/8881 - 38 com sede à Avenida Pres i dente 
Roosevelt, n.º. 646, centro, nesta cidade de Santa Salete, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, 

que usando das atribuições que lhe são conferidas por Le i , nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal , 
tem por este convidar es t a empresa a participar do PROC ESSO LICITATÓRIO nº 818/2823, instau1·ado na Modalidade CONVITE nº 882/ 2823 , de 22 de 

Maio de 2823 , tendo por ob j eto a Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para util ização da câmara Municipal de Santa Sa l ete, termos da 
a Le i Federal nº 8666 , de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei Compl ementar nº 123, de 14 de dezembro de 2806, com suas 

a l terações posteriores e demais normas pert i nentes, na modalidade CONVITE, cujo crit ér i o de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO 
UNITÁRio•, sob forma de execução " INDIRETA» a ser efetuada e executada, de acordo com os termos, condições, quantidades e especificações 

constantes em Edital e de seus Anexos, sendo aceito e jul gado de acordo com os ditames l egais previstos na Lei Fede ral no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e Lei Compl ementar no. 123, de 14 de dezembro de 2886 e demais normas regulamentares aplicáve is à espécie . 

envelopes, contendo a "PROPOSTA COMERCIAL» de execução do objeto deverão ser entregues na Secretária desta Câmara Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste Edital , até às 88h28min do dia 31 DE MAIO DE 2823, e serão abertos em ato públ ico, na presenca dos interessados 
às 88h38min do mesmo dia. 

FAVOR ENCAMI NHAR O RECIBO DE CONVITE , DEVIDAMENTE PR EENCHIDO E ASSI NADO 

CÂMARA ~lUNICIPAL DE SANTA SALETE 
CNPJ: 81 .615.609/0001-38 

Av. P1·esidente Roosevelt, n. º. 646, Centro 
Santa Sale~e, Esta~o de São Paulo 

com[.)ras@cama rasantasalete.sR.,_gov.br 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CN.PJ OU! .60910001-.., · 
Email: cms.~fivmelt1net.cotn .br- Tcl!Fn (0xx l 7) 3662-6159 

A vcnid, Presídt:ut~ R ou~ eh. 646 - CEP 15.76 -000- Santa Sulcte- SP 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade : 002/2023 

----------------------------------------
I DADOS DA PESSOA JURÍDICA {PROPONENTE) 

\ Razão Social ELIANE LAUER MURTA- ME 

I C.N.P.J. n° 55 .390 .736/0001-05 

I End. Completo Av. Franc1sco Jalles, no 2645, Centro 

\ Cidade Ja!es Estado : São Pau lo 

I Telefone f Fax 3632-2051 E-mail : elam.murta@hotmai l.com 

RECEBI, da Câmara Municipa l de Santa Salete/SP, ato convocatório ao 

Processo licitatório N° 010/2023, instaurado na Modalidade CONVITE 

autuado sob n° 002/2023, visando a Aquisição de mobiliário permanente 

(Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, cujo 

critério de julgamento a ser adotado será do tipo " MENOR PREÇO UNITÁRIO", 

nas condições deste Edital, Minuta do Contrato e demais especificações constantes 

no Convite em anexo. 

Declaro ainda, para os devidos fins, que estou ciente de todos os seus 

termos, e pe lo presente e na melhor forma decla ro aceitar sem ressalvas. 

I •• 8 
~_.: ~ 

~~~~~~ 
RECEBIDO, em 22 DE MAIO DE 2023. 

Nome: ... ..... .. ... ..... ......... .. .. .. .. .......... ............... .... ..... ..... . 

RG : . .. . .. .. ... .. ....... .. ............ . ... .... .. .. . .. . .......... ... . .. . .. ...... ... . 

Cargo: .............................. .. .. .......... .. .. ......... .... ... .. .. .... . .. 
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ELAlVI lVIateriais para Escritório 
Eliane Lnurr Murta - \H!: 

CNPJ : :í:í 3<J0.73ó/OOOI-05 
Avenida Francisco Ja lles n." 2ti45 - Centro - JalesiSP 

CEP 1.5 .700-D2-l Fone (17) 3632.20.5 1 
E-rnail: clam.mmta.'ii.hotmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N.0 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

';nAi).ós DA .PESSOAJURtDiCÃ.é(PROP.ONENTE) ·.· 
Razão Social ELIANE LAUER MURTA 
C.N.P.J. 0° 55.390.736/0001-05 

:- ., .. ""· ::•.;:,.: .. :::·:• ,:; (:<:· ;,... . }'~::~;~~-:;??' :·. : ~-. ~~x . 

End. Completo Avenida Francisco Jales, n° 2645, Centro, CEP. 15700-02 
Cidade Jales I Estado: J São Paulo 

.• tt:·';;,)''t}f::i. <E~:E 

Telefone I Fax ( 17) 3632-2051 I E-mail: \ Elam murta(a;hotmailcom 

.::DAQQS DOREPRESENIANT:EDEGAL /./: ,. / .· .:""_>,.,,·-~{ •. ,. -.· ·:·: . ."\,:,._ _;:,:--:::: :-:-: :"::=:-::-:_, :: ·:\{:: 

Nome: Eliane Lauer Murta I Cargo Proprietária 
Ced. ldent. (RG) 14.404.972 SSP/SP I C.P.F. (MF): 099.463.098-07 
End. Completo Rua dos Jacarandás, 2392, Jd. Maria Paula, CEP. 15 .704-112 
Cidade: Jales I Estado: São Paulo 

1. Apresentamos junto a esta municipalidade nossa proposta para o fornecimento de 
mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de Santa 
Salete, cujo critério de julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO 
UNITÁRIO", constantes da CONVITE N°. 002/2023, pelos quais foram observados 
em sua integra para elaboração desta proposta, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer enos ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparaçã.o da 
mesma. Sendo assin1, após termos tomado pleno conhecin1ento de todas as condições lá 
estabelecidas, as quais concordamos, sem qualquer ressalva, passamos a formular a 
seguinte proposta de preços: 

01 UNO 
POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM 
TECIDO CORINO COSTURADA 

14 

02 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA. EM 
TECIDO CORINO COSTURADA EXTRA FORTE UNO 01 

Base PlaxMetal 
Estofado Jauflex 

Base PlaxMetal 
Estofado Jauflex 

VALOR GLOBAL 

R$1167,00 

R$1.530,00 

R$ 16.338,00 

R$ 1 530 00 

R$17.868,00 

1. Propomos o valor Globa1 de R$ 17.868,00 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e 
oito reais), sendo considerado inc1uso, além do lucro, todas as despesas tais como 
tributos, impostos, encargos sociais/traba1histas, frete até o destino, insta1ação e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

Página 1 de 2 
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ELAl\11\'lateriais para Escritório 
Eliane Lauer Murta- :VI E 

CNPJ: 55.390.7:\ó/OOOJ-05 
Avenida Francisco Jalles n.'' 2645 - Centro - JalesíSP 

CEP 15.700-024 Fone (17) 36.12.2051 
E-mail: dam.llmJHJ(ài.hotmail.com 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir do 
julgamento do presente certame; 

3. Das condições de Pagamento: Conforme Edital 

DECLARO, que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas 
e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições na Lei Federal 
n .0 8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais nonnas 
complementares e disposições deste instmmento, que disciplinam o certame e que 
integrarão o ajuste conespondente, e pelo presente e na melhor forma, declaro aceitar 
os seus termos sem ressalvas, me comprometendo a: 

a) Executar o objeto nas especificações contidas neste Contrato; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 
da Lei n. 0 8.666/93 . 

c) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na Proposta; 

DECLARO sob as penas da Lei Federal n. 0 8.666/1993 e suas alterações que a empresa 
supra mencionada não foi declarada inidônea por quaisquer órgãos da administração 
pública direta ou indireta de quaisquer dos poderes da União, Distrito Federal, Estados 
ou Municípios; tendo em vista os Art. 87, IV e Art. 97, da Lei n. 0 8.666/93 , bem como 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou impedimento legal para licitar e 
contratar com a administração pública, em vlitude das disposições da Lei Estadual n. o 

10.218, de 12/0211999. 

Jales/SP; em 31 de Maio de 2023. 

~.2;_ <4v_ ~~: 
ELIANE LAUER MURTA 

CNPJ sob n° 55.390.736/0001-05 
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ELAlVI IVIateriais para Escritório 
Eliane Lnu~r Mut·ta - \'IE 

CNPJ: :'5.390. 73ó/OOO l-05 
Avenida Fra ucisco Jalles u·' 264 5- Centro- JalesíSP 

CEP 15.700-02-l Fone (i7) 3632. 2051 
E-rnall: clam.muna:dhollmúl.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

Prezados Senhores: 

A empresa ELIANE LAUER MURTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 55 .390.736/0001-05, com sede a Avenida Francisco Jales 11 .

0 2645, Centro, 
CEP. 15700-024, na cidade de Jales, estado de São Paulo, representada neste ato por sua 
Proprietária, Sf'. Eliane Lauer Murta, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade 11° 14.404972 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 099.463 .098-07, residente a Rua dos 
Jacarandás n.0 2392, Jd . Maria Paula, CEP. 15.704-112, na cidade de Jales, estado de São Paulo, 
interessada em participar da licitação em epígrafe, promovida pela Câmara Municipal de Santa 
Salete, estado de São Paulo, DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a mesma é enquadrada como: 

G 1\UCROEMPRESA 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Bem com nova redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a participar do certame 
acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e no Processo Licitatório em 
epígrafe. 

Declara, ainda, até a presente data, não haver nenhum dos impedimentos previstos 
do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto n° 
7.46611 1. 

Jales/SP; em 31 de Maio de 2023 . 

f~u~~trA~ 
CNPJ n.0 55.390.736/0001-05 

\.H)2 



III SÃO 
PAULO 
GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTI DÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTI CIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FI NAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 
NIRE I REGISTRO I DATA DA CONSTITUIÇÃO I INICIO DAS ATIVIDADES I PRAZO DE DURAÇÃO 

35102971187 24/01 /1986 01 /02/1986 

NOME COMERC IAL TIPO JURIDICO 

ELIANE LAUER MURTA EMPRESÁRIO (M.E.) 

.P.J. I ENDEREÇO INÚMERO COMPLEMENTO 

~~.390.736/000 1-05 AVENIDA FRANCISCO JALES 2645 

BAIRRO I MUNICIPIO 
I UF I CEP I MOEDA I VALOR CAPITAL 

CENTRO JALES SP 15700-024 R$ 1 000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, ELETRODOMÉSTI COS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. 

. EMPRESÁRIO 

NOME 

ELIANE LAUER MURTA 

ENDEREÇO I NUMERO I COMPLEMENTO 

RUA DOS JACARANDÁS 2392 

BAIRRO I MUNICIPIO 
I UF ICEP IRG 

JD MARIA PAU LA JALES SP 15704-112 14404972 

CPF I CARGO I QUANTIDADE COTAS 

099.463.098-07 EMPRESÁRIO 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA INÚMERO 

I 
25/08/2022 384 .839/22-8 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ELIAN E LAUER MURTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO 

DECLARADA, CPF 099.463 .098-07 , RG: 14404972 - SP (SSP), RESIDENTE À RUA DOS JACARANDÁS, 2392 , JD MARIA PAULA, 

JALES- SP, CEP 15704-112, OCU PANDO CARGO DE EMPRESÁRIO. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA I OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 

ELETRODOMÉSTI COS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35102971187 

L ________________________ ~D~A~T~A~D~A~u~· L~T~IM~A~A~T~u~A~LI=ZA~Ç~A~- o~D~A~B~A~s~E~D~E~D~A~D~o~s_: 3~1~/o~s_l2~o_23~----------------------~ 

,,,, 
JUCESP 

... ~ 
Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

documento 
.1ssinado 

digit&lmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretâria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 207620806, quarta-feira , 31 de maio de 2023 ás 20:04:46. 



ELAlVI lVlateriais para Escritório 
Eliane Lauer Murla - "IE 

CNPJ: 55J90.73óf()OO l-05 
Avenida Francisco Jalles n.'' 2ó.+S - Centro - Jales/SP 

CEP 15.700-024 Fone: ( 17) 3632.2051 
E-ma i!: clam.nmrta:à'Jtotmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVEL T, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N.0 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

AJC Comissão de Licitações 

Pelo presente termo, a empresa ELIANE LAUER MURTA, pessoa jmidica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 0 55.390.736/0001-05, com sede a Avenida 

Francisco Jales n.0 2645, Centro, CEP. 15700-024, na cidade de Jales, estado de São 

Paulo, representada neste ato por sua Proprietária, Sfl. Eliane Lauer Morta, brasileira, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade n. 0 14.404.972 SSP/SP e inscrita no CPF 

sob n. 0 099.463.098-07, residente a Rua dos Jacarandás n. 0 2392, Jd. Maria Paula, CEP 

15 .704-112, na cidade de J ales, Estado de São Paulo, com amparo no inciso III do art. 

43 da Lei n.0 8.666/93, renuncia expressamente, inclusive os seus proprietários e 

prepostos, ao prazo para interposição dos recursos administrativos às decisões 

proferidas no processo em epigrafe, para todos os fms de direito. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente termo, para que produza os seus 

jurídicos efeitos. 

Jales/SP; em 31 de Maio de 2023 . 

~~~~ 
ELIANE LAUER MURT~ 
CNPJ n. 0 55 .390.736/0001-05 

Página 1 de 1 



~LAM Materiais para Escritór 

Eliane Lauer Murta- ME 

CNPJ: 55.390.736/0001-05 

t"C!Pl\L DE SANT r ... ~r. L Y-\-,;fo. Francisco Jalles n° 2645- Centro - Jales/SP 
("" ' ·\.t,F-'\ M'..'N• · ~ 

-~_: .. . OTO::OLO N.0 ____ Q .. -!.CJ .. / ... i:5·· ······ CEP.: 15.700-024 Fone: (17) 3632-2051 -~-~·r::~:. :J~-- E-mai l elammurta@hotmaiLcom ENVELOPE PROPOSTA 

Processo n°010/2023 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

Av. Presidente Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 

Santa Salete - SP 

Convite n°002/2023 



tylo .., . I OVelS p • . scritório 
L.UlZ CARLOS TASCA S1"' FÊ DO SUL - ME CNPJ 02.596.600/0001-90 

AV. NAVARRO DE ANDRADE N" 996 CENTRO SANTA FÉ DO SUL S.P 
E-MAIL STYLOMOVEIS18@0MAlL.COM 

FONE 17 3631 4364 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Li citatório No 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

PROPOSTA COMERCIAL 
•· DADOS DA PESSOA JURIDICA (PROPONENTE) . . .•... . · 

Razão Social LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL -ME 
C.N.P.J. no 02.596.600/0001-90 
End. Completo Av. Navarro de Andrade , n" 996, Centro 

· •. 

Cidade Santa Fé do Sul I Estado: I São Paulo 
Telefone I Fax (17) 3631-4364 I E-mail: I stylomoveis18@gmail.com 

}OAD .. QS 'DO REPRESENTANTE lEGAl± .·o:.··· .• .. •· •: ... ·• / ... < ·.;: •.··· 
Nome: Luiz Carlos Tasca I Cargo I Proprietário 
Ced. ldent. (RG) 14404972 SSP/SP I C.P.F. (MF): I 065.502.258-92 
End. Completo Rua 18, n" 45 , Centro 
Cidade: Santa Fé do Sul I Estado: I São Paulo 

Apresentamos junto a esta municipalidade, nossa proposta para o fornecimento de 
mobiliário permanente (Poltronas) para utilização da Câmara Municipal de 
Santa Salete, cujo critério de julgamento a ser adotado será do tipo " MENOR 
PREÇO UNITÁRIO", constantes da CONVITE N°. 002/2023, pelos quais foram 
observados em sua integra para elaboração desta proposta, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma, sendo assim , após termos tomado pleno 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, as quais concordamos, sem 
qualquer ressalva, passamos a formular a seguinte proposta de preços 

. .:<' . .':.~./. ·:·.,· .• J.{,!-. '; 
'' ··VALOR . VALOR ·.· ; .. ·: 

;:' ITEM'. DESC.RIÇAb .. QÚANT UNO . ' MARC.A·li :· U~I"TARIO . TOTAl ·:·:, ... :·' ·> ,. '. 

01 
POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA 

14 UND R$11 78,00 R$ 16.492.00 EM TECIDO COR INO COSTURADA 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA 
02 EM TECIDO COR INO COSTURADA 01 UNO R$ 1.545 ,00 R$1 .545 ,00 

EXTRA FORTE 

VALOR GLOBAL R$ 18.037,00 

Propomos o valor Global de R$ 18.037,00 (dezoito mil, trinta e sete reais) , sendo 
considerando incluídos, além do lucro, todas as despesas tais como tributos, 
impostos, encargos sociais/trabalhistas, frete até o destino, instalação e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

Declaramos que a validade desta proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir do 
julgamenio do presente certame; 
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óveis p I Escritório 
LUIZ CARLOS TASCA ST" F!!; DO SUL - ME CNPJ 02.596.600/0001-90 

AV. NA VARRO DE ANDRADE N" 996 CENTRO SANTA F~ DO SUL S.P 
E ·MAlL STYLOMOVEIS18@GMAJL. COM 

FONE 17 3631 4364 

Das condições de Pagamento: de acordo com o edital 

DECLARO, que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as 
cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições, 
na Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 
demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o 
certame e que integrarão o ajuste correspondente, e pelo presente e na melhor forma 
declaro aceitar os seus termos sem ressalvas, me comprometendo a: 

a) Executar o objeto nas especificações contidas neste Contrato; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do 
artigo 65 da Lei no 8.666/93. 

c) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na 
Proposta; 

DECLARO sob as penas da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações que, a 
empresa supra mencionada não foi declarada inidônea por quaisquer órgãos da 
administração pública direta ou indireta de quaisquer dos poderes da União, Distrito 
Federal , Estados ou Municípios; tendo em vista os Art. 87 , IV, e Art. 97 , da Lei n° 
8.666/93, bem como inexiste qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou 
impedimento legal para licitar e contratar com a administração pública, em virtude 
das disposições da Lei Estadual n° 10.218, de 12/02/1999 

Santa Fé do Sui/SP; em 30 de Maio de 2023. 

UL -ME 
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LUIZ CARLOS TASCA S1"' FÊ DO SUL - ME CNPJ 02.596.600/0001-90 
AV. NA VARRO DE ANDRADE N~ 996 CENTRO SANTA Fft DO SUL S.P 

E-MA1L STYLOMOVEJ 18@0MAIL.COM 
FONE 17 3631 4364 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
Prezados Senhores: 

A empresa LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL -ME, inscrita no CNPJ. 
02.596.600/0001-90, com sede a Av. Navarro de Andrade, n° 996, Centro, na cidade 
de Santa Fé Do Sul , estado de São Paulo , por intermédio de seu proprietário abaixo 
assinado, interessada em participar da licitação em epígrafe, promovida pela 
Câmara Municipal de Santa Salete, estado de São Paulo, DECLARA sob as penas 
da lei , sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
mesma é enquadrada como: MICROEMPRESA 

Bem com nova redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar 
do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e no 
Processo Licitatório em epígrafe. 

Declara ainda, até a presente data, não haver nenhum dos impedimentos previstos 
do § 4° do artigo 3° da lei complementar n° 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 
e do Decreto n° 7.466/11 . 

Santa Fé do Sui/SP; em 30 de Maio de 2023. 
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SÃO 
PAULO 
GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

069 

JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQU IVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTI DÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLIN E.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÔDIGO DE AUTENTI CIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

N1f EMPRESA 

NIRE I REGISTRO I DATA DA CONSTITUIÇÃO I INICIO DAS ATIVIDADES I PRAZO DE DURAÇÃO 

351 15968244 25/06/1998 17/04/1998 

NOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 

LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL EMPRESÁRIO (M.E.) 

J.P.J. I ENDEREÇO -~NÚMERO COMPLEMENTO 

--~ - 596.600/0001-90 AVENIDA NA VARRO DE ANDRADE 996 

BAIRRO I MUNICIPIO 
I UF I CEP ~MOEDA ~VALOR CAPITAL 

CENTRO SANTA FÉ DO SUL SP 15775-000 R$ 10.000 ,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREGISTA DE MOVEIS ARTIGOS DE ILUMINACAO E OUTROS ARTIGOS PARARESIDENCIA,. 

.c R 
EMPRESÁRIO 

NOME 

LUIZ CARLOS TASCA 

ENDEREÇO INÚMERO I COMPLEMENTO 

RUA 18 45 

BAIRRO I MUNICIPIO 
I UF I CEP IRG 

CENTRO SANTA FÉ DO SUL SP 15775-000 18551649 

CPF 

065.502.258-92 
I CARGO 

EMPRESÁRIO 

I QUANTIDADE COTAS 

//,(,r 
:JUCESP 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LU IZ CARLOS TASCA, NACIONALIDADE BRASILEIRANÃO DECLARADA, CPF 

065.502.258-92, RG: 18.551 .649- SP (SSP), RESIDENTE À RUA 18, 45, CENTRO, SANTA FÉ DO SUL - SP, CEP 15775-000, 

OCUPANDO CARGO DE EMPRESÁRIO. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA NA VARRO DE AN DRADE, 996 , CENTRO, SANTA FÉ DO SUL- SP, CEP 15775-

000. 

-~~~~ g;O.lff,P.pO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35115968244 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/05/2023 

"""" documento ! Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI , Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

di~f:~~~~~a Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 207770930, quinta-feira, 30 de maio de 2023 às 12:34: 32. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Pág ina 1 de 1 
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LUIZ CARLOS TASCA S1"' FÉ DO SUT~ - ME CNPJ 02.596.600/0001-90 

AV. NAVAR.RO DE ANDRADE N° 996 CENTRO SANTA FÉ DO SUL S.P 
E~MA1L STYLOMOVEIS 18@GMAIL.COM 

FONE 17 3631 4364 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Li citatório No 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, 
INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A/C Comissão de Licitações 

A empresa LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL -ME, inscrita no CNPJ. 
02.596.600/0001-90, com sede a Av. Navarro de Andrade, n° 996, Centro, na cidade 
de Santa Fé Do Sul , estado de São Paulo, por intermédio de seu proprietário abaixo 
assinado, interessada em participar da licitação em epígrafe , promovida pala 
Câmara Municipal de Santa Salete, estado de São Paulo, DECLARA, que encontra­
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do Art. 7°, da Constituição Federal e 
disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

Santa Fé do Sui!SP; em 30 de Maio de 2023. 

LUIZ CARLOS TASCA 
CNPJ . 02.5 . 

LUIZ C 
CPF. 

p 
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LUlZ CARLOS TASCA ST" Fl"i; DO SUL - ME CNPJ 02.596.600/000.1-90 

AV. NAVARRO DE ANDRADE N<) 996 CENTRO SANTA FÊ DO SUL S.P 
E-MAIL S'IYLOMOVEISIS@GMAIL.COM 

FONE 17 3631 4~64 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Li citatório No 01 0/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade: 002/2023 

TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL 

A/C Comissão de Licitações 

Pelo presente termo, a empresa LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL -ME, 
inscrita no CNPJ . 02.596.600/0001-90, com sede a Av. Navarro de Andrade, n° 996, 
Centro, na cidade de Santa Fé do Sul, estado de São Paulo, por intermédio de seu 
proprietário abaixo assinado, com amparo no inciso 111 do art. 43 da Lei 8.666/93, 
renuncia expressamente ao prazo para interposição dos recursos administrativos 
previstos no art. 109, da mesma lei , às decisões proferidas no processo em epigrafe, 
com essa renúncia, os seus proprietários e prepostos, para todos os fins de direito. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente termo, para que produza os seus 
jurídicos efeitos. 

Santa Fé do Sui/SP; em 30 de Maio de 2023. 

LUIZ CARLOS TASu .. M'\~·It'\ 

CNPJ. O 96 
LUI 
c 

SUL -ME 
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LUIZ CARLOS TASCA STa FÉ DO SUL - ME CNPJ 02.596.600/0001-90 

AV. NA VARRO DE ANDRADE W 996 CENTRO DO SUL~ 
E-MAIL STYLOMOVEIS18@GMAIL. (. 

FONE 17 3631 4364 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS 646 
CEP: 15.768-000 
CNPJ:O 1.615.609/0001-38 
CIDADE: SANTA SALETE EST. S.P 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 010/2023 
CONVITE 002/2023 

fõ2 5 6 600/0001 
~ 

LUIZ CARLO 



Equipnmentos pnnl Escritório Ltdn-EPI> 
Rua Goiás n• 3495 -Patrim ônio Velho Cep: 15.505 .1 68 Fone (Oxxl7 3421-5841) Votuporanga-SP 

CNPJ: 4 7.479.845/0001-75 Inscrição Estadual 718.015 .089. 11 7-ME 
f! (17) 98 164-5510 @hhennaq@yahoo.com.br . hhermaq@hotmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade Convite: 002/2023 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa Hermaq Equipamentos para Escritório Ltda-EPP, inscrita 
no CNPJ. 47.479.845/0001-75, com sede a Rua Goiás n° 3495 
Patrimônio Velho Cep: 15. 505.168, em Votuporanga, estado de São 
Paulo, tem por este em atendimento ao processo licitatório em 
epígrafe, apresentar junto a esta municipalidade, nossa proposta 
para o fornecimento de mobiliário permanente (Poltronas) para 
utilização da Câmara Municipal de Santa Saleta, cujo critério de 
julgamento a ser adotado será do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", 
constantes da CONVITE N°. 002/2023, pelos quais foram observados 
em sua integra para elaboração desta proposta, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 
cometidos quando da preparação da mesma, sendo assim, após termos 
tomado pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 
as quais concordamos, sem qualquer ressalva, passamos a formular a 
seguinte proposta de preços: 

QUANT 
VALO.R · VALOR ~ 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
UNTÁRIO 

. 
. ,. .. . TOTAL 

POLTRONA PRESIDENTE 

01 
GIRATÓRIA EM TECIDO 

14 UNO 1.225,00 17.15 0 , 00 
CO RI NO COSTURADA MARCA 
PORTFLEX 
POLTRONA PRESIDENTE 

02 
GIRATÓRIA EM TECIDO 

01 UNO 1 . 606 , 00 1 . 606 , 00 
CO RI NO COSTURADA EXTRA 
FORTE MARCA PORTFLEX 

VALOR GLOBAL 18 . 756,00 

Propomos o valor Global de R$ 18.756,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais), sendo considerando incluídos, além do 
lucro, todas as despesas tais como tributos, impostos, encargos 
sociais/trabalhistas, frete · até o destino, instalação e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da 
presente licitação. 

Declaramos que a validade desta proposta é de 30 (trinta) dias 
contados a partir do julgamento do presente certame; 

073 

Das condições de Pagamento: nas condições do edital ~ 

DECLARO, que por ser de seu conhecimento atende e se submete a ~ 
todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação 
supra, bem como às disposições, na Lei Federal n° 8666, de 21 de 

~ 
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...., Equipnmentos parn Escritório Ltdn-EPP 

Rua Goiás u0 349- -Patrimônio Velho Cep: 15.505 .168 Fone (Oxxl7 3421-5841) Votuporanga-SP 
CNPJ: 47.479.845/0001-75 Inscrição Estadual718.015.089.11 7-ME 

'-' (17) 98 164-5510 @bbenuaq@yahoo.com.br , hbeJmaq@hotmail.com 

junho de 1993, com alterações posteriores, e 
complementares e disposições deste instrumento, que 
certame e que integrarão o ajuste correspondente, e 
e na melhor forma declaro aceitar os seus termos sem 
comprometendo a: 

demais normas 
disciplinam o 
pelo presente 
ressalvas, me 

a) Executar o objeto nas especificações contidas neste Contrato; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quanti ta ti vo do objeto 
deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei no 
8.666/93. 

c) Fornecer o objeto contratado, 
estipulados na Proposta; 

no preço, prazo e forma 

DECLARO sob as penas da Lei Federal n. 0 8.666/1993 e suas 
alterações que, a empresa supra mencionada não foi declarada 
inidônea por quaisquer órgãos da administração pública direta ou 
indireta de quaisquer dos poderes da União, Distrito Federal, 
Estados ou Municípios; tendo em vista os Art. 87, IV, e Art. 97, 
da Lei n. 0 8.666/93, bem como inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua habilitação ou impedimento legal para licitar e contratar com 
a administração pública, em virtude das disposições da Lei 
Estadual n. 0 10.218, de 12/02/1999 

Votuporanga/SP; em 31 de Maio de 2023. 

.... ., 
HE QUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-EPP 

CNPJ. 47.479.845/0001-75 

,·, 
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Equipnmentos pnrn Escritório Ltdn-El'P 

Rua Goiás ll0 3495- PMrimônio Velho Cep: 15.505.168 Fone (Oxx l 7 3421-5841) Votuporanga-SP 
CNPJ: 4 7.479.845/0001-75 Inscrição Estadual 718.01 5.089. 11 7-ME 

Q!t (17) 98 164-55 1 O @ hhenuaq@yahoo.com.br , hhetmaq@hotmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N. 0 010/2023 
Modalidade Convite: 002/2023 

DECLARAÇÃO DE EPP 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prezados Senhores: 

A empresa Hermaq Equipamentos para Escritório Ltda-EPP, 
inscrita no CNPJ. 47.479.845/0001-75, com sede a Rua Goiás n° 3495 
- Patrimônio Velho Cep: 15.505.168, em Votuporanga, estado de São 
Paulo, por intermédio de seu proprietário abaixo assinado, 
interessada em participar da licitação em epígrafe, promovida pela 
Câmara Municipal de Santa Salete, estado de São Paulo, DECLARA sob 
as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a mesma é enquadrada como EPP - Empresa de 
Pequeno Porte 

Bem com nova redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 
07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegr a, 
estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado 
e e xercer os direitos previstos na legislação e no Processo 
Licitatório em epigrafe. 

Declara ainda, até a presente data, não haver nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4° do artigo 3° da lei complementar n° 
123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 e do 
Decreto n° 7.466/11. 

Votuporanga/SP; em 31 de Maio de 2023. 

~~~=s~~~~~ 

HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-EPP 
CNPJ. 47.479.845/0001-75 
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SÃO 
PAULO 
GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

d76 ,.,, 
JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE I REGISTRO I DATA DA CONSTITU IÇÃO I INICIO DAS ATIVIDADES l PRAZO DE DURAÇÃO 

35201641088 21/10/1981 21 /10/1981 

NOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 

HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO RIO L TDA. - M.E. SOCIEDADE LIMITADA 

(E .PP.) 

>J .P.J. I ENDEREÇO INÚMERO COMPLEMENTO 

47.479.845/000 1-75 RUA GOlAS 3495 

BAIRRO IMUNICIPIO 
I UF ICEP I MOEDA I VALOR CAPITAL 

PATRIMONIO VELHO VOTUPORANGA SP 15505-168 R$ 25.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS PARA 

ESCRITÓRIO 

"" SÓCIO 

NOME 

CLEUSA PERES CARRANCA 

ENDEREÇO I NÚMERO I COMPLEMENTO 

RUA RIO GRANDE 3101 

BAIRRO I MUNICIPIO 
lUF lEP IRG 

- i\TRIMONIO VELHO VOTUPORANGA SP 15505-162 7277974 

F 
I CA~GO l QUANTIDADE COTAS 

1041 .726.488-78 SOCIO 12.500 ,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

HERMELINDO SARTORIO 

ENDEREÇO INÚMERO I COMPLEMENTO 

RUA MA TO GROSSO 451 8 

BAIRRO IMUNICIPIO 
l UF lEP lRG 

Sft.NTA ELIZA VOTUPORANGA SP 15505-185 5853937 

CPF I CARGO I QUANTIDADE COTAS 

546.620.878-72 SÓCIO E ADMINISTRADOR 12.500,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA INÚMERO 

I 
20/07/2017 268.500/17-4 

Documento Gratuito '-J r!;Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 
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CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE HERMELINDO SARTORIO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA , 

CPF: 546.620.878-72 , RG/RNE: 5.853.937- SP, RESIDENTE À RUA MATO GROSSO, 4518, SANTA ELIZA, VOTUPORANGA- SP, 

CEP 15505-185, NA SITUAÇÃO DE SÕCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 12.500 ,00 . 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CLEUSA PERES CARRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA , 

CPF: 041.726.488-78 , RG/RNE: 7.277.974 - SP, RESIDENTE À RUA RIO GRANDE, 3101 , PATRIMONIO VELHO, VOTUPORANGA-

SP, CEP 15505-162, NA SITUAÇÃO DE SÕCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500 ,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA I OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÕRIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-

ELETRÕNICOS PARA ESCRITÕRIO., DATADA DE: 13/02/2017. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GOlAS, 3495 , PATRIMONIO VELHO, VOTUPORANGA- SP, CEP 15505-168. 

DATADA DE: 13/02/2017. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201641088 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/05/2023 

dO(UMlC:n:t O 
assinado 

digitalmenm 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI , Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visual izado diretamente no portal 

., www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 207773698, quinta-fei ra , 29 de maio de 2023 às 10:05:13. 

Página 2 de 2 



fi D7l®fffl©Jto 
.,J Equip:unentos para Escritório Ltcla-EPP 

Rua Goiâs u" 3495- Patrimô.uio Velho Cep: 15.505. 168 Fone (Oxx l 7 3421-5841) Votnporauga-SP 
CNPJ: 47.479.845/0001-75 Inscrição Estadual 718.015 .089.!17-ME 

.., (17) 98164-55 1 O @ hhetmaq@yahoo.com.br . hhemlaq@hotmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade Convite: 002/2023 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 
7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa Hermaq Equipamentos para Escritório Ltda-EPP, 
inscrita no CNPJ. 47.479.845/0001-75, com sede a Rua Goiás n° 
3495 Patrimônio Velho Cep: 15.505.168, em Votuporanga, 
estado de São Paulo, interessada em participar da licitação 
em epígrafe, promovida pala Câmara Municipal de Santa Salete, 
estado de São Paulo, DECLARA, que encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do Art. 7°, da 
Constituição Federal e disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 
n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Votuporanga/SP; em 31 de Maio de 2023. 

%~ ----- ' HERMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA-EPP 
CNPJ. 47.479.845/0001-75 

i 

,l' .. 
l 
I , 
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""-""' Equipnmentos pn1·n Escritôrio Ltdn-EPP 

Rua Goiás u• 3495 - Patrimônio Velho Cep: 15.505.168 F ou e (Oxxl7 3421 -5841) Von1poranga-SP 
C ·pJ: 47.479.845/0001 -75 Inscrição Estadual7 18.0!5 .089.117-ME 

Q!J (! 7) 98 164-55 10 @bhennaq@yahoo.com.br , hheimaq@hotmnil.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade Convite: 002/2023 

" TERMO DE RENUNCIA AO PRAZO RECURSAL 

A empresa Hermaq Equipamentos para Escritório Ltda-EPP, 
inscrita no CNPJ. 47.479.845/0001-75, com sede a Rua Goiás n° 
3495 Patrimônio Velho Cep: 15.505.168, em Votuporanga, 
estado de São Paulo, com amparo no inciso III do art. 43 da 
Lei 8.666/93, renuncia expressamente ao prazo para 
interposição dos recursos administrativos previstos no art. 
109, da mesma lei, às decisões proferidas no processo em 
epígrafe, com essa renúncia, os seus proprietários e 
prepostos, para todos os fins de direito. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente termo, para 
que produza os seus jurídicos efeitos. 

Votuporanga/SP; em 31 de Maio de 2023. 

LTDA-EPP 

' ~ , . 

·,'i· 

I ' 

... 
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fi /h@{(ffl((,D(Çj) J Equipamentos para Escritório Ltda-EPP 

Rua Goiás no 349) -Património \"e lho Cep: 15.)05.168 Fo:1e (Oxx l7 3421-5841) \ 'otuporanga-SP 
CNPJ: 47.479.845/0001-75 Inscrição Estadual 718.01- .089. 117-ME e (17) 98164-5510 @hhenuaq@yahoo.com.br. hhennaq@hotrnail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO , CEP. 1 5. 768-000 

SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFETENTE : 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2023 
MODALIDADE CONVITE : 002/2023 

OBJETO : FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO PERMANENTE (FOLTRONAS) PARA UTILIZAÇÃO 

DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE . -

ENVELOPE ÚNICO - PROPOSTA COMERCIAL 

C~'-11 ~ .-.-,1\ MUNICii:.AL DE SANTA SP.LE.TE 

P .~oTo ·:;CjLO N.0 
_____ Q_2__~ .. ..J.i?.DJ3.---· 

D.A. TA: J.J /É,~ -' ~.3_ 
----------------------- -F4Y--------------



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/000 1-38 
Email: em: @mellinet.com.br - Tel!Fax (Oxx l7 3662-6159 

A enída Presidente-Roo evelt, 646 - CEP 15.768-000 - Santa ale! c- SP 

TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA 

Órgão Lici tante: Câmara Munic i pal de Santa Sal ete/ SP. 
Processo Lic i tatório No 010/ 2023 
Modalidade : Convi te 
Número da Modalidade: 002/ 2023 
I nstaurado em: 22 DE MAIO DE 2023 
Real i zação do J ul gamento : 31/ 05/ 2023 
Local : Avenida Pres i dente Roosevelt , 646, Centro, CEP. 15. 768- 000, Santa Sa l ete/ SP. 
Tipo de Li ci tação : Menor Preço Uni tário 

LEI EM REGÊNC IA: 
LEI FEDERAL No 8. 666/ 93 COM SUAS ALTERAÇÕES POSTERI OR ES 
LEI COMPLEMENTAR 10

• 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Ás oito horas, trinta minutos e zero segundo (08:30) , do dia 31 de maio de 2023 (3 1/ 05/ 2023), 
na Sal a de Reuniões desta Câmara Muni ci pal, si to na Avenida Presidente Rooseve l t, 646, 
Centro, nesta cidade, procedeu-se à abertura da sessão para o ju lgamento do presente 
procedimento l ic i tatór i o em epígr afe, estand o presente a Comissão Permanente de Li ci tações 
i nst i t uí da pel a Portaria n. o 003 , de 03 de jane i ro de 2023, abaixo assinados , encarregada, 
nos termos desse processo 1 i ci tatór i o, a proceder à abertura da Sessão Públ i ca para o 
julgamento dos Doc umentos pert i nentes a Habi l itação e Propos tas apresentadas em r eferência 
ao Convite supracitado pelo cr i tér i o Menor Preço Un itár io (art. 45, § 1°, inciso I da Lei 
n. 0 8. 666/ 1993) , destinada a se l ec i onar Contratação(es) de empresa(s) especiali zada(s) par a 
Aquisição de mobi l i ário permanente (Pol tronas) , em conformidades com as Cl ausulas pre vi sta 
no Edital. 

Portar ia Data 
003 03/ 01 / 2023 
003 03/ 01/ 2023 
003 03/ 01/ 2023 

Nome 
f-RANCIELE FEil NANDA DOS SANTOS 

GENIS RODR IGUES DE MATOS 
LINDA MEIIlE BATISTA DE SOUZA 

Cargo 
Membro 

Presidente 
l·lembro 

CPF RG 
392. 117. 228-89 17. H7. 139- 3 
272. 493.738-46 24.695.460-7 
133. 171 . 988-14 19. 582. 725-9 

Para o recebi mento dos Envelopes perti nente a PROPOSTA e HABI LITAÇÃO, ficou determinada como 
hora e data máxi ma às oito hor as , vin te mi nu tos e zero segundo deste mesmo di a, conforme 
estabe l ece o i tem 1. 5 do Edital, tendo como local de entr ega a Secretária da Câmara Muni cipal 
(Protoco l o) . Aberta a sessão, fo i anotado o compar ec imento das seguintes empresas e 
r epresentantes: ELIANE LAUER MURTA (CNPJ. 55. 390. 736/ 0001- 05) , neste ato sem r epresentante, 
a empresa HERMAQ - EQUI PAMENTOS PARA ESCRITORIO LIDA (CNPJ. 47. 479. 845/ 0001- 75) , nest e ato 
sem r epresentante e a empresa LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL (CNPJ. 02. 596.600/ 0001- 90) , 
nes te ato sem re presentante. Após recebi mento dos enve l opes das proponentes que atenderam 
ao preâmbul o convocatório, declar ou o Presidente da Comissão que a partir daquele momen o 
não mai s ser i am admitidos quai squ er interessados a part i c i par do certame, tudo conforme os 
termos do Edital. Em sequência o Sr. Pres i dente de posse dos envelopes , primeiramente, 
demonstrou a todos os presentes os mesmos apresentavam-se incól umes , ou seja, nao 
apresentavam nen huma marca de vio l ação, ass im como ora de i xados na sessão marcada para 
entrega dos me smos, onde a inda o Pres idente da Comissão, soli citou- se aos part ic ipantes da 
sessão para que se verif i ca-se os mesmos, o que fora fe i to por todos partic i pantes da sessão 
para devida comprovação, sendo r ubricados pel os presentes . Uma vez demons t r ado que os 
enve l opes se apresentavam invi ol ados , passou-se para sua abertura do Enve lope Úni co -
Proposta, onde conteúdo foi co l ocado à di spos i ção de t odos os presentes para rubrica e 
anál i se. Registra-se a presente sessão conforme quadro abaixo, as li ci tantes participantes 
qualificadas como ME ou EPP, portanto beneficiárias da Lei 123/ 06 (Lei das Microempresas), 



Câmara Municipal de Santa Salete 

NPJ 01.615.609/0001-3 
Email: cmss@m lfinetcom.br- T l/Fax (Oxxl7) 3662-6159 

Avenida Presidente Roosevelt, 646 - CEP I 5. 768-000 - Santa Salete - SP 

pe l o qua l a Admini str ação Pública poderá promo ver o tratamento diferenci ado conforme 
estabelec ido por esta, conforme quadro abai xo : 

Código 
Proponente I Fornecedor 

Status 

41 
ELIANE LAUER MURTA 
Habilitado 

1863 
HERMAQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 
Habilitado 

1862 
LUIZ CARLOS TASCA SA 'TA FE DO SUL 
llabi li lado 

Tipo Empresa 

~ I E 

EPP 

ME 

Preferência de contratação 
(art. 44 da LC 123/2006) 

Sim 

Sim 

Sim 

Ato conti nuo a Comi ssão, procedeu com o exame das propostas conforme exigênci a contidas no 
do ed i ta l, onde após análi se, decide pel a CLASSIFICAÇÃO das mesmas, por estar em formalmente 
de acordo com as ex i gências edi talícias e por determinação da Pres idente passou-se ao 
julgamento e aná li se dos preços apresentado. Destacando a classificação pe l a Comissão 
Permanente de Li c i tação, pela unanim i dade de seus membros como segue : 

~escrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade 
Item Código POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM TECIDO U D 14 

1 ~05.000. 021 Marca Valor Valor 
Status 

lassif. Código ORINO COSTURADA Lance 
Proponente I Fornecedor Uni t ório Total 

1 41 ELIANE LAUER MURTA l. 167, 00 16. 338, 00 Class i ficado 
2 1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL l. 178, 00 16 . ~92, 00 Classificado 
3 1863 I ER~1AQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR IO L TOA 1. 225,00 17. 150, 00 Class if icado 

Item Código ~escrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade 
IPOLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM TECIDO UND 1 

2 005 . 000.02~ ORINO COSTURADA EXTRA FORTE Marca Valor Valor Status 
rulassi f . Código Lance 

Proponente I Fornecedor Uni t ório Total 
1 41 ELIANE LAUER MURTA l. 530, 00 1.530,00 Classificado 
2 1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL l. 515, 00 l. 5~5. 00 Classificado 
3 1863 IERMAQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTOA l. 606, 00 l. 606, 00 Classificado 

Logo após , conforme estabe l ec ido no preâmbulo convocatór io, após a cl ass i f i cação das 
propostas , as mesmas foram colocadas em ord m Crescentes para fins de ver i ficação do 
li ci tante vencedor, bem como a verifi cação de possíve l empate ficto , no s ter mos da Lei 
Compl ementar n° 123/ 2006, conforme segue : 

Descrição do Item Unidade 
Valor 

Valor Total Item QTD Uni tório Proponente I Fornecedor Cl assificação 
(R$) 

(R$) 

1 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM TECIDO CORINO COSTURADA UND 14 

LIANE LAUER MURTA Vencedor l. 167,00 16. 338, 00 
LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL 20 l. 178, 00 16.192,00 
IERMAQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTOA 30 1.225,00 17. 150, 00 

2 
POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM TECIDO CORINO COSTURADA 

EXTRA FORTE UND 1 

ELIANE LAUER MURTA Vencedor l. 530,00 1.530, 00 
LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL 20 l. 545, 00 l. 515, 00 
·I ER~1AQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR IO L TOA 30 l. 606, 00 l. 606, 00 

Vi sto a ordem de cl ass i f i cação por Menor Preço Uni tário a Comissão de Licitações aponta a 
empresa ELIANE LAUER MURTA - ME, como vencedora do presente certame, pel o val or tot al de R$ 
17. 868, 00 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e oi to reais) , portanto aceitável por 
encontrar-se aba ixo do valor referencjal para esta aqui s ição em pauta, bem como dentro das 
es pecif icações ex igidas no Edital . 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNP J O 1.615.609/0001-3 
Email: cmss@melfinetcom.br- Tci/Fax (Oxxl7) 3662-61 59 

enida Presidente Roo evelt, 646 - CEP 15.768-000 - anta alete- P 

41 
ELIANE LAUER MURTA 

Valor Valor Item 
Código CNPJ: 55.390.736/ 0001- 05 Unidade Quant 

Uni tório Total 
Descrição do Produto/Serviço 

1 005. 000 . 021 POLTRONA PRES IDENTE GIRATÓRIA EM TECI DO CORI NO COSTURADA UNO 14 l. 167, 00 16. 338, 00 

2 005.000.022 POLTRONA PRES IDENTE GIRATÓRIA EM TEC IDO CORINO COSTURADA 
UNO 1 1. 530, 00 l. 530, 00 iEXTRA f'ORTE 

Tota l do Proponente 17. 868,00 

Após a di vulgação do r esul tado, o Pres idente da Comi ssão de Licitação deliber a a aber t ura 
de prazo de 02 (do i s) di as para eventual interpos ição de r ecurso confo rme prev i sto no art. 
109 da Le i 8. 666/ 93. Fi ndo os t r abalhos do di a, o Pres idente info rmou a todos presentes , que 
o proced imento será submet i do à aprec i ação da autoridade superior para a dev ida homol ogação 
e adj udi cação, se ass i m o entender. Nada mai s havendo e sendo o qu e a Comi ssão tinha a 
opinar, na cer teza do dever cumpr ido e no atendiment o dos in ter esses Públi cos desta Casa e 
do s prece i t os l egai s, fo i l avr ada a presente ata, que lida e cons iderada de acordo, segue 
ass inada por todos os presentes, t udo na fo rma de l eg i s lação vi gente. 

Comi ssões I Portarias: 

GEN! S ROD~ MATOS 

Cargo : Pres i dente 

LINDA MEIRE 
C ar 

FRANCIELE FERNANDA DOS SANTOS 
Car go : Membr o 

083 



CARTA PREPOSTO 

Por meio da presente, nomeio na qualidade de preposto, o mandatário, GILBERTO 

PASCOAL MARCAL MURTA, brasileiro, empresário , portador do RG n. 0 13.689.651 

SSP/SP, inscrito no CPF sob n. 0 138.970.636-20, residente e domiciliado na Rua dos 

Jacarandás n. 0 2392, Jardim Maria Paula, CEP 15704-112, Jales/SP, para fins de 

representar a empresa, ELIANE LAUER MURTA-ME, empresa de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n.o 55.390.736/0001-05, com sede na Avenida Francisco Jalles 

n. 0 2645, Centro, CEP 15700-024, Jales/SP, neste ato representada por sua 

proprietária, Sra. Eliane Lauer Murta, brasileira, empresária, inscrito no CPF sob n. 0 

099.463.098-07, junto a Câmara Municipal de Santa Salete [CNPJ 01.615 .609/0001-

38]; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, usando 

dos recursos cabíveis perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, e na esfera 

administrativa, para agir em defesa dos interesses do outorgante, podendo inclusive 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, reconhecer procedência de 

pedidos, agindo em conjunto ou separadamente, representar o outorgante perante 

qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal e Autarquias, praticando, 

enfim, todo e qualquer ato judicial ou extrajudicial necessário ao fiel desempenho 

deste mandato 

ELIANE LAUER MURTA-ME 

Eliane Lauer Murta 

CPF n.o 099.463. 098-07 

Pág ina 1 de 1 

Jales/SP, 30 de maio de 2023. 
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tiiinlstilrio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretar ia de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Des•nvoMmento Econômico, Ciinc;ia e Tecnologia 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Palmeira DOeste 
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Casado a Comunhão universal 
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RUA DOS JACARANDAS 

JARDIM MARIA PAULA 
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Alteração de Endere 

EUANE LAUER MURTA - ME 
I.OOI<AOOUilO {tua.*"· ""'·l 

AVENIDA FRANCISCO JALLES 
IW!lRnltl;$lRlTO 

CENTRO 

"'V>IICIPIO 

Jales 

COOIDOOI' ATMOAOE 

Atividade Prínci ai 

220 . 480/12-6 
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SSP 

CEP 

NACk'l>IAIIDADf 

Brasileira 
S&OXO 

····s v 0 

Feminino 

099.463.098-07 

NUM fiRO 

2392 
COO!áo 00 Mlii«Jl>ll 

15704-112 5147 

Núi.t(fiO 

2659 
CóOIOO 00 MVNICIPI() 

15700-024 5147 
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ELIANE LA!JER MURTA 
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Palmeira O'Onsle 
ESTAOO Cl\r'íl 

Casado{ a) 
rtLIAÇ {P$1) 

BOUVAR LAUER OA SILVEIRA 
~SQOO (M {d&m od: N$.dtnQnY..;:) 

06/09/1562 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTU RA 

CADASTRAL 27/01 /1986 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 ·Comércio varejista de móveis 

C DIGO E DESCAlçAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCR içAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
AV FRANCISCO JALES 

I CEP 
15.700-024 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

JBMCONTABIL@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I COMPLEMENTO 
•**"***• 

I MUNICIPIO 
JALES 

I TELEFONE 
(17) 3621-2913 

DATA DA SI ' UAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

I SIT J AÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ _... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/05/2023 às 14:32:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Gn,..~rnó do tstadt:> de. S.áõ P<ltllo 

Secretaria da Fazenda 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta: fdb57fca-24df-4ale-bae1-33d747fc8f45 

Estabelecimento 

IE: 396.017.231.114 

CNPJ: 55.390.736/0001-05 

Nome Empresarial: ELIANE LAUER MURTA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Endere_ço 

Logradouro: AVENIDA FRANCISCO JALES 

NO: 2645 Complemento: 

CEP: 15.700-024 Bairro: CENTRO 

Munlclplo: JALES UF: SP 

Informações Complementares 

Situação cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 01/02/1986 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - JALES 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Atividades Econômicas: Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
22/06/2010 

e: 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/09/2010 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

----0----------------
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

---- ----·--
Ver~áo: 4.~3.0 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DfVIDAATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELIANE LAUER MURTA 
CNPJ: 55.390.736/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:36 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/11/2023. 
Código de controle da certidão: 1 E1 E.E04C.673F.E864 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ·~"-' \.;v 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 55.390.736 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

47096293 

31 /05/2023 20:29:51 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Jales 

ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - N° 4565/2023 

Certifico que ELIANE LAUER MURTA ME, CNPJ 55.390.736/0001-05, encontra-se 
QUITE até a presente data com o Município de JALES, referente aos tributos municipais sujeitos a 
FIRMA abaixo identificada: 

Inscrição: 8062 (SÓCIO ECONÔMICO) 

Endereço: AVN FRANCISCO JALLES 2659 
CENTRO 

Atividade(s) : COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Período de O 1/0211986 até a presente data. 
atividade: 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de JALES de cobrar quaisquer 
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido 
nesta certidão. 

JALES (SP), 02 de junho de 2023. 

Certidão válida até 02{07{2023. 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço wwwjales .sp.gov.br. 
Certidão emitida em 02/06/2023 as 09:14:13h . - Código de Val idação J6A2K3.Y7H5T4.W5R9N6 

RUA. 05. n° 2266- JALES- SP- CEP 15700-010- Fone: (17) 3622-3000 
CNPJ 45.131 .885/0001-04 - e-mail : iss@jales.sp.gov. br 



,___-_\l_o_lta_r _ _,ll lmpr:mir 

Cet·titicado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

55.390.736/000 1-05 

ELIANE LAUER MU RTA ME 

RUA DOS JACARANDAS, 2392 I JD MARIA PAULA/ JALES / SP / 15700-
000 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS . 

Validade:27/ 05/2023 a 25/06/2023 

Certificação Número: 2023052704143179213968 

Informação obtida em 01j06/2023 11:11 :47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 



PODEF~ ,TOCICiftRIO 
JUST lCA DO TF.t;.Bl\Ll-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIANE LAUER MURTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 55.390.736 / 0001-05 
Certidão n ° : 24103507/2023 
Expedição: 01/06/2023, às 11:14:24 
Validade : 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -- se q ue ELIANE LAUER MURTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n o 55.390.736/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emi tida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 1 2 . 4 40/20 11 e 
13.467 / 2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa j urídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe l ecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta ce r t i dão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /wv.;w. tst. jus. br) 
Cert i dão emi tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam o s dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabal~o quanto às obr igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco:r·dos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previô.enciár i os, a ho n or á rios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministér i o Público do 
Tra ba l ho , Comi ssão de Conciliação Prévia ou derr:ais títulos que, por 
d i sposição l egal, contiver f orça executiva. 

' I I 
I ~~ o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO ~ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 153 REGIAO Pág. 1 de 2 

Certidão N° 1036122/2023 
CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos 

e eletrônicos de 18 e 28 instâncias do Tri bunal Regional do Traba lho da 15a Região, 
pesquisando-se os termos dig itados - CNPJ: 55.390.736/0001-05- não existe ação 
tramitando em face de ELIANE LAUER MURTA. 

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsab ili dade do solicitante, 
devendo a ti tulari dade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo 
destina tário. 

Ressalta-se que o resu ltado obtido corresponde exatamente ao número de documento 
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a 
pesquisa abrange os processos relacionados á raiz (número de inscrição) do CNPJ de 
matriz e filia is. 

A va lidade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do 
CPF/CNPJ , bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora . A 
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.a Reg ião, portal.trt15.jus.br, 
seguindo-se o segu inte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado 
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 

Código verificador: 5-80457-00001-85628-01016-60831 
Certidão válida até: 01/07/2023 

Os dados de processos eletrõnicos , de 1 a e 28 instância , estão atualizados até o 
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos 
físicos de 2a instância . Os processos fís icos de 1 a instância consultados para emissão 
dessa certidão estão atualizados até 31/05/2023. 

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são : AÇÃO 

RESCISÓRIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD) , CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO (CONPAG ), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR) , EMBARGOS DE 

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO 

DE SEGURANÇA(MS ) , MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classif icação adotada pelo CNJ. 
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o 

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do 

(:95 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO _ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 153 REGIAO Pág. 2 de 2 

Tribunal Superior do Trabalho , http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei n° 
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n°1470/2011. 

Certidão emitida em 01/06/2023 às 11 :1 3:24. 

. -. 6 L!J 



ELAl\l 1\1ateriais para Escritório 
Eliane Lauer Murta - ME 

CNPJ: 55.390.736/0001-05 
A\"ertida fl<Hlcisco Jalles n." 2645- Centro- Jales/SP 

CEP 15.700-02,1 Fone: ( 17) 3632.2051 
E-rna il: clam.nmJta.'à'.hotma il.co1u 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 646, CENTRO, CEP. 15.768-000 
SANTA SALETE, ESTADO DE SÃO PAULO 

REFERENTE: 
Processo Li citatório N° O 1 0/2023 

Modalidade: Convite 

Número da Modalidade: 002/2023 

NC Comissão de Licitações 

A empresa ELIANE LAUER MlJRTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.0 55.390.736/0001-05, com sede a Avenida Francisco Jales n.0 2645, Centro, 
CEP. 15700-024, na cidade de Jales, estado de São Paulo, representada neste ato por sua 
Proprietária, Sr. Eliane Lauer Murta, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n.0 14404972 SSP/SP e inscrita no CPF sob n. 0 099.463.098-07, residente a 

Rua dos Jacarandás n. 0 2392, Jd. Mruia Paula, CEP. 15 .704-112, na cidade de Jales, 
estado de São Paulo, interessada em participru· da licitação em epígrafe, promovida pala 
Câmara Municipal de Santa Salete, estado de São Paulo, DECLARA que encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inc-iso XXXIII do Ati. 7°, da Constituição Federal e disposto no inciso V do 

Ali. 27 da Lei n.0 8.666/93 , acrescido pela Lei n. 0 9.854/99, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, petigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a prutir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO) 

Jales/SP; em 31 de Maio de 2023 . 

~);_~(~ ~ 
ELIANE LAUER MURTA 
CNPJ n. 0 55.390.736/0001-05 

Página 1 de 1 
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01/06/2023 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 2082988 

0066631752 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital. no uso de suas atribuições legais , 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
31 /05/2023 , verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************• 

ELIANE LAUER MURTA-ME, CNPJ: 55 .390.736/0001-05, conforme indicação constante do pedido 
de certidão, ••• **** ****** **** ******* ****'*** "***'****"' * ******* *****"" *** .. *** ************* •••• *** ...... '********"'* ****** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura comd àytor . (a) . · São .apont<;~do~ o&. feitos ,ço · situação em tramitação já 
cadastrados no sistema ihformatizado refererites a"tbdàs a§ êomarca~JForos' Regionais e Distritais do 

~ 
Não el(lste~onexão com qualquer 

Receita Federal qu~ v:-ifiqu~~ a identidade 
s . p~ssoais forne(~id()~l;!il.~l 

o ~ 

A certidão em nome de pessoa considera os processos referentes à matriz e às 
fi liais e poderá apontar feitos de homônimos n cados com tipos empresariais diferentes do 

nome indicado na certi~ão~(!= I,~EL},' ~c:tst~'. ~~{·~fi M.~l !1L ] 9A)). f' ;• ·• ~1 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas . 

São Paulo, 1 de junho de 2023 . 

0066631752 

111111111111111111111111 
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Câmara Municipal de Santa Salete 

NPJ 01.615.609/0001-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatório N° 010/2023 
Modalidade: Convite 
Número da Modalidade : 002/2023 
Realização: 31/05/2023 

NILO LOPES DE SANTANA, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Salete, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas; 

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que, examinando a presente licitação, 
CONVITE n° 002/2023, cujo objeto destina-se a Aquisição de mobiliário permanente 
(Poltronas) para utilização da câmara Municipal de Santa Salete, conforme 
especificações e quantitativos constantes no edital e em seus anexos, e, considerando o 
PARECER da Comissão Permanente de Licitação designada para realizar os procedimentos 
licitatórios desta Câmara Municipal, bem como todo o processo, verificou que a mesma 
está em conformidade com a Lei no 8 .666/93, com suas alterações e o Edital. 
Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou 
sanar. Assim, HOMOLOGO a presente licitação nos termos do art. 43 inciso VI da 
mencionada Lei no 8 .666/93. Nesses termos, considerando satisfatórias as propostas 
apresentada e classificada em primeiro lugar, com critério de julgamento de Menor Preço 
Unitário (Mensal), estando o mesmo compatíveis de mercado, o que satisfaz plenamente 
os interesses econômicos desta Câmara Municipal, ADJUDICO como adjudicado tenho a 
Empresa ELIANE LAUER MURTA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 55.390 .736/0001-05, com endereço à Av. Francisco Jalles, no 2645 , Centro, na 
cidade de Jales, Estado de São Paulo, ao valor Global de R$ 17.868,00 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais). 

Pelo presente, autorizo a emissão da NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, vi sto 
prerrogativa tratada no Art.62. § 40 da Lei Federal 8.666/93, bem como seja expedido a 
autorização de fornecimentp, por se tratar de casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica, com ressalva a garantia. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
EM OS DE JUNHO DE 2023. 

. '9 \,.: J 



Câmara Mun,icipal de Santa Salete 

CNPJ 01.615.609/0001-38 
Email; mss@melfinet.com.br- Tel!Fax (Oxx 17) 3662-6159 

Avenida Pr idente. Roosevelt, 646 - EP 15.768-000 - Santa Salete - SP 

DA COMISSÃO DE LI ClT AÇÕES 
AO SETOR CONTABIL 

Sr. 
Contador. 

Tenho por este, visto a divergência verificada quanto ao valor disposto na Reserva 

Orçamentária nº 14, de 22/05/2022, e o valor a ser empenhado ao licitante vencedor, justificar 

que no ato do lançamento dos orçamentos no sistema informatizado de compra, foi 

erroneamente lançado o valor de R$ 1,545 em atendimento ao item POLTRONA PRESIDENTE 

GIRATÓRIA EM TECIDO CORINO COSTURADA EXTRA FORTE, pelo fornecedor LUIZ 

CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL, cujo valor correto era de R$ 1.545,00 (um mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais), portanto no calculo do valor médio, ficou comprometido, 

neste item. 

Portanto, com base nos termos do Caput do Artigo 14 da Lei Federal 8.666/93, e 

suas posteriores alterações, que trata da Obrigatoriedade dos Recursos Orçamentários para a 

execução e procedimentos legais deste Processo, solicitamos a este setor a complementação da 

Reserva Orçamentária, no valor de R$ 162,15 (cento e sessenta e dois mil e quinze) 

É a presente Justificativa. 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 

consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Genis Ro~ Matos 
Presidente da C.P.L. Portaria 003/2023 

Santa Salete/SP; 
Em 05 de Junho de 2023. 

v O 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Av. Presidente Roosevelt, 646 

CNPJ: 01 .615.609/0001-38 Página 1 de 1 

QUADRO DE COTAÇÕES 

COTAÇÃO 'i DATA ~' DESCRIÇÃO .: '12 ~t'1'' · '''wi ''h ,'if ~Jj1f7 Wir.,Z;(. 'ti!!::, >: 
.. - -· - . - ~- _.,_ ~- -

00011/23 18/05/2023 Aauisicão de de mobiliário oermanente (Poltronas) 

ABERTURA ENCERRAMENTO CENTRO DE CUSTO: ,., li': ' !!t;'Jjll I RESPONSÁVEL ~ '' 
18/05/2023 18/05/2023 SECRETARIA E ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA I NILO LOPES DE SANTANA 

PRODUTO 

llEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 v 005.000.022 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA EM TECIDO,CORINO ÇQSTURADA EXlRA FOR" a UNO 1 

PROPONENTES 

CO DIGO NOME VLR UNIT. TOTAL 

1862 LU IZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL 1,545 1,545 

41 ELIANE LAUER MURTA 1.530,00 1.530,00 

1863 HERMAQ- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR lO LTDA 1.606,00 1.606,00 

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL 

f,,; -~, © i 

1,545 1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL 1,545 

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 1.045,85 1.045,85 

PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

, 2 :lí 005.000.021 , POL TRO~ PRESIDENTE GIRATÓRIA E;J\4 JJ;C!OO.CORJ~O COSTURADA UNO 14 

PROPONENTES 

CO DIGO NOME VLR UNIT. TOTAL 

41 ELIANE LAUER MURTA 1.167,00 16.338,00 

1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FE DO SUL 1.178,00 16.492,00 

1863 HERMAQ - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO L TOA 1.225,00 17.150,00 

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL 

41 ELIANE LAUER MURTA ' " 1.167,00 16.338,00 

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 1.190,00 16.660,00 

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES 

CÓDIGO PROPONENTES ® ~j'!: 4(:~~; ''1> + . " '!li i,,,. ,., 
' V.ÁLOR'\i!\ 

·! . 

41 ELIANE LAUER MURTA 55 .390.736/000 1-05 17.868 ,00 

1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL 02.596.600/0001-90 16.493,54 

1863 HERMAQ- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO RIO L TOA 4 7.4 79.845/0001-75 18.756,00 

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES 

1
., •• CÓDIGO PROPONENTES " "' '\~1, ;;~""' 

--.,; til' ,, VALOR ;" 
' 'A ,. 

41 ELIANE LAUER MURTA 16.338,00 

1862 LUIZ CARLOS TASCA SANTA FEDO SUL 1,55 

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 16.339 ,55 

1u1 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Av. Presidente Roosevelt , 646 

01.615.609/0001 -38 Exercício: 2023 

NOTA DE REFORÇO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha N°: 13 Processo N° : 

Unidade : 010100 CAMARA MUNIOPAL 
Funcional : 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Funções Legislativas 

Cat. Econ. : 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: O 0100 

Cotação: Responsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
120.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
0,00 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
-35.000,00 

Empenhado 
52.000,00 

em: 13/06/2023 9:20 

Saldo Atual 
33.000,00 

Data 
05/06/2023 RESERVA DE DOTAÇÃO CONFORME COTAÇÃO N°: 00011/23 - Aquisição de de mobiliário p 

ermanente (Poltronas), por erro de digitação de orçamento 
VALOR DA RESERVA 162,15 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

0,00 
0,00 

162,15 

0,00 
15.132,00 

..t.J2. 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
Av. Presidente Roosevelt, 646 
01.615.609/0001-38 

NOTA DE EMPENHO N' 123 FICHA: 13 DATA: 05/06/2023 010/23 

lu3 
NOTA DE EMPENHO 

123 

00011/23 

LICITAÇÃO MAT I SERV- CONVITE 0002/23 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

NUMERO: 

ELIANE LAUER MURTA 
AV FRANCISCO JALES 

2645 BAIRRO: CENTRO 

55.390.736/0001-05 
JALES 

BANCO: AGÊNCIA: 

Recursos na o Destinados a Contr; GLOBAL- Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000010/23 - Ano Mod.: 2023 -
TESOURO Modalidade: CONVITE- N° Mod.: 2- Mod. Formatada: 2- Aquisição de de mobiliário 

00 Recursos Ordinarios 
110 GERAL 

000 GERAL 
Conta Débito: 123110302 

Conta Crédito : 213110101 

GL- Global 

01 

01 01 00 

4.4.90.52.36 

01 .031 .001 1.2002.0000 

permanente (Poltronas) 

CÃMARA 

CAMARA MUNICIPAL 

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 

Manutenção das Funções Legislativas 

85.000,00 52.000,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

SOMA 

17.868,00 

CÓDIGO: 41 

C/C: 

Liquido 
17.868,00 
Desconto 

0,00 

17.868,00 

15.132,00 

dezessete mil, oitocentos e sessenta e oito reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
******* 

EMPENHO AUTORIZADO EM 05/06/2023 

CONTABILIZADO: 05/06/2023 
LTD,A 



lJ4 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Contratação submetida ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93 

N° do Ped ido 00011/23 Data de Emissão: 1 os/06/2023 

N° do Processo 000010/23 Unidade gestora : SECRETARIA E ADMINISTRACÃO LEGISLATIVA 

Número do Empenho : Res ponsáv e l: ADRIANO HENRIQUE LISBOA DE SOU 

Fornecedor : ELIANE LAUER MURTA CNPJ : 55.390.736/0001 -05 

Endereç o : AV FRANCISCO JALE S Cidade: JALES IUF : SP 

Tel : 36322051 
I E-mail : elam.murta@ hotmail.com 

Valor 
Especi ficação Marca Código UN Quantidade 

Unitário Tota l 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO 005.000.021 UNC 14 R$1.167,00 
CORINO COSTURADA 
POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA EM TECIDO 005.000.022 
CORINO COSTURADA EXTRA FORTE 

UNC 1 R$1.530,00 

N° de Itens Prazo de Entrega Condição de Pagamento Tota l Pedido 

2 R$17.868,00 

Local de Entrega: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE Cidade: Santa Salete/SP 

1\tenção: 
As mercadorias e/ou serviços somente serão recebidas mediante a apresentação da Nota Fisca l. As Notas Fiscais não poderão 
conter itens de processos diferentes. Os itens serão recebidos provisoriamente conforme art.140 da Lei Federal n° 14.133/2021 

Observação: 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000010/23 - Ano Mod.: 2023- Modalidade: CONVITE- N° Mod.: 2- Mod . Formatada 
: 2 - Aquisição de de mobiliário permanente (Poltronas) 

Informações para faturamento 

End.: Av. Presidente Rossevelt, 646, Santa Salete/SP CNPJ: 01.615 .609/0001 38 lnsc. Estadual: ISENTA 

I ~~~~dt tflNt- -lÃ~ 
Contratação submetida ao disposto ria Lei Fede1 ai n° 8 .666/93 
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i!i.··. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES 
[slado de São Paulo 

D t,c;rdo u " 9.80 1. d e 05 do: junho de '1023. 

I Cor>vo..:n a X I Con rc o·~n.: ia l'l.'lunu.: opnl <.k Ai'>S isto!n.,;ia $('0.:ial. 
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u so d <.c on 111 h a s utnbuo.;õc;; "'· cous odco·a.nd,, a 11cces" idadc de a v,. Jia•· c ,~,-~' l'"r d u ·cf d:>"cS ,~,. , -., a 
in•plcrncnta.;.1o da Po liU..::õl de A'<'i l~ t ('nc la ~oc 1 :ol n o Mumc ipto ; 

Cnll.-<i d c o;H,.J <> o ()fi.:io n" 0~8 2023 - CJ\1 AS . de I " de Junho de: 20:23 , '<ol oc ilando a 
<.;~ltlVuca.,:;\u ..l a X I Coonfcr-ênc"l 1\.•l unrcip. ol Uc A-.s o ~ l êncoa Socia l .Jo ~"l unio: i p oo ...1<.:: Jah: ..;, 

O E C R J-:TO: 

Ao·t . !." F i .:oo conao•ca<.l.o "' X I (..'., ufc Fê n .... i.> Muu .. ..:i p.ol de A.;;sisti:n..:i" SL•Li.t1. " ""' 
n •alt /.a d :o '"' <l " ' 14 d .: Jllnh<• d ..: 2U23. • ~·nd" .. ·ut n<> l c no a cenu·:tl : ·· RECONSTR U(' ÁO D O 
SUAS: O SUAS q 11 <: tc•n•>-<.:: ü SUAS '1" '-" quer..-n~ ''""' · 

P:. d •g.r:tf<• o"onico A X I Cn11fcrên cin M<orliC ip:>J <k Assisl~ncia Sc:><;: o:o l ~c , . ._,,. Ji z llr:\ no d ia 
14 dcj uuho rl.:. 2 0::! ."\. lco·r\ inic i.--. <\<; u 7 h;\Ornin '-' t éo·noino À-< 12 hOUonin . loca l Ccnlfo loncgn~tlo 

Espt>o"tl,_.,, ok V"k•rt7<>çÕu.> ,., Id oso, >< ilo" ~un M onmn". n " 670. J a n\ 111> E-« l nck~~ un ido ... J nlcs­
SP . 

A I t 2 .d -''-" t.l co<pc,.n.~ dc:co n e o>te.;: t.l.> a plocaÇàtl dc,.tc Dcco·et~•. coo..-eo-:io po1· co> o l a de 
c\oln~·ih~ p r"ÓJHin d o <""H<;a •"'-"""''' . In .:..-K:lo gc-.on r n\u n o.: •1 •al ''" nss•:- l ênc HI sn.:ml. 

Art. .\.'" l:."'" Dt:.:rct" C llll-:o ._,,, vig<>l"" na dafa de -<Ua pub l o.:a~·:'l.o , , . ..,v.,g.:.dns a;;. 
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R egi!< t n odo c l~ublicudo: 

R.E<I IN/\ LDO A D i oltSON V JO T A B A RR E T OS 
~· ·c t.:i • · ; ., lv!uni':.!._p.l~A~•i ~ç.lu 

Câmara Municipal da Santa Saleta 

C N1•J 01 .6 1S.6Q9:(l001·3ll: 
F.ma<l: çm'*qn nglfind oom hr. Tei/Fa~ (O.ul 7) 366Z-61S9 

Avcnid::l Prcsid.::ntc R.Ut>U~·clt. 646 • CEP IS .. 7tiS-OOO .... S;rnb Sulct.:: SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 
Termo de Homologação e Adjudicação 

A Câ m ara Municfpa l de Santa Salete/SP, torna pUblico a Adjudicaçã o e Homologação do 
resultado d o PROCESSO no 0 10/2023 - MODALIDADE: Convite No 000/2023 . OBJETO: 
Aquis ição de m o biliârio p e r ma nente ( Po ltronas } para uti l izaçã o da câmara Municipal de 
Sant a Sa lete a favo r da e mpresa ELIANE LAU ER MURTA- ME ( CNPJ : 55.390 .736/0001 -
05 } , em OS de Ju n ho de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE : Câmara Municipal de Santa Salete- CONTRATADA : ELIANE LAUER MURTA 
- ME. NOTA DE EMPENHO NO 0123/ 2023 - PROCESSO no O 10/ 2023- Convite no 002/2023. 
OBJETO: Aquisição de m obi liário p ermane n t e (Pol t ronas) para utilização da câma r a 
Mu n icipal de San t a Salete .. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n<> 8.666 de 21 / 06/ 1933 e 
l..C n <> 123 d e 14/ 12/2006. DATA DO EMPENHO. 05/ 06/ 2023 - VIGÊNCIA: Entrega 
Imediata. V ALOR GLOBAL: RS 17 .. 868,00. DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA: Categoria 
Eco nômica: 4 .4.90.52 .4 2 - Mobi l iârio em Gera l. SIGNATÁRIOS : pelo Contratante, Nilo 
Lopes de Santana- Presidente, pela Contratada, Eliane L.auer Murta, Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DI OESTE 
EXTRATO OE TEPJJO OE !fll!J.UifO CONTRATUAl 
ORIGE~~~áo l'rfserain'OI0120ll -~=-!Min'IID1012 
C0\711Ai00221l011 
OBJETO:""Preslaçk>deseMÇOSderr.ã:lded:tar~âa'M:Iademooa:marr.ldadedeat~asik.aro:!asOOI!liOO~paral.m periGOOdernalsOl(OOs )meses.' 
COOTl\\iAIIiE~....,~&~r!Oda~O.. 
CO~TRATADO: IJ'RAZJVEl SffiW;OS 0E UI.IPEZA E iERCEJRAÇÕ(S liDA 
VAlORiOTA.LIQ 1 lil1~ /Cet!Oe~~.!amtecellt!e~ra~:~!t.i6~ sert\:l o'álr.-~deRSló.7l300 10gent::eSttSrrteSéterertowrruettesrea;s] 
OATADEASSINAiURA.)Jde ,r:aioM02l 
\lGÉIIClU;liO!agasb<ieWll. 
lzaias ApareOOoSarrllez 
Freier!OMur,D;loi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DI OESTE 
ADITAUENTOCO!ffi>~TIJI!OEPRAZO 

()igem: Tomada d~ PreQln'OOif21122 - P!ocaso~a!Mlnc04Sf20ll 

erm •. 051i11022 
Oh~lo: Conira!ação df ell"tllêS.l para Cooslruçáo de urr.a :xrue na estrada A01 -0ôO SOOre o rorr~go do JaU, coobrnt lt(lleto. mernooal desm1MJ. orçamento e O"I)OO_lrama ffsr.o 
fnw.ei'o,a:íiS!3"1ifSOOWm. 
llmooo lARISSAPAl!.OO CAlVO CONSTRUTORA lIDA 
Oa~Oe~· 05de~ri-.J<i:2ú2"J. 

~inoo:l:f~de "'"'~ll. 
toosApareoOOSaràlcz 
PreiOioM<nq>ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DI OESTE 
EXTRATO DE CONTRATO 
ORIC8J. O~PENSAOElWAÇÁ00131ll13 · PROCESSOOElWACÁOWII431Ml 
EI.IPEN HOW3642 . 
OSJEm: ·eooua~ação~~!JJevtSa ê ~re~-erteC()SseM;iiS!fmcosdeer-gerii.Jlapa-ao~detawTéalcopara&ndee~dfV61ooao:mllll.lto 
a a!lálised~ Contr~çâodeeJ!I!ltesaespeaáz.adajléllama~de~de~LaudodeVistr:wia~olnVE:rif.caçãl~es!adoaillalescb;ãoparacoodlsãodaobra, 
Err.;smdemgapdra elecu;â<ldeçcnteemar.creto OoromentaçãoserãfJ!leOdaràaPJff~mtril;lai;~IDdasm.:trr:IJasrfll78, rf10.099en'8.7l5 
pertf!lr.entes aomooicip(ldeApareó:aD·Oes!e, desrr.entrando-asem 13novasma!tWas, resp!!;ta00oom.illrr~:~~!Kllltlail"r.W.r.oofoone e"t!qênaasdaGRAPOOAB.' 
CONTRAil.lliE PREfEITURA~UNWJPALDEAPIR_'CDAD'OESTE~? 
COU:RAT.IOO ALANROOR~Olii-ME 
VAl0R TOTAl:RS32.600,00 
OATADOEMPENIIO:li DE UAOOE102l 
11-'I!.SIJ'IRECIJOS»IOiEZ 
PREFEITOUUN(~Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DI OESTE 
EXTRATOOECONTRATO 
011100.1: DISPENSA Di lWAÇÃOOW!123-PTICCESSO OE lk:ITAÇÁON'~;'ll23 
Wl'ENIIOiflô50 
oaJETO: ·con!r~de~éia~zadaemser,i,çonaâreada~zapar2 evel.ls de ~éslias,oonisde,...ro,roma~a~l'fn;.jodf:Wã80~pa-6a, f.OOl 
o ctjeM!de restat.rarocW.:OO . .l bele!.l, aLt.2strna. coofwça e a~e ~T~~-..sroo a ndJ.Jsão de ntooas a!ra'.'ésOOs trata.l\CfOOS l)'olfiSSmaScapt;a • 
CONTRAT!NTE PR EfEITURAMUN[IPAlDEAPARECIDAD'OESTEJSP 
CONTRATADO l BlCOIIERCIODECDSMETICOS lTDA 
VAlOR TOTAl:RS21.000,00 
DATAOO EI!PENIIO 31 OE U!llDE !l2J 
IZAliS!PARECIDOSAIIC!IEZ 
PREFEITOI.IUI.ICFAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DI OESTE 
HOUOliiGAÇÁO EADWCA~ 
PTIEFBTURA UUNK1'1! DE IJ'IRECIOA D'OESiE 
PElO PRESENTE.INOOOEVilA.\IEIIIE ASSINADO, FAZ SABER, A TODOS OOI.NTOS IIITERE SSAII POSSA QUE, EXAI.IINANOOA PR ESENiE USITAÇÁO N.\UOOAliDADE PRO. 
CfSSO!fi.!IIISTRATMIII'mWJPREG.iD PTIESENilAl ii'00712rll3E.CONSil€RINDOORSATOOilOIC«..SSÁOPERW.I,{NJE,ASSIICO!.!OiOOOOPROCESSlllO. 
VB<~COO OO!'AVESI!IESTÁ EMCONfOO~DAOEiniA lEIN'. 8lffi.DE 21DEJL!<HO Df l!!ll , AlTERADAPELAOEII'. 8883DEOODE!JI~ODE19S4EPElAlEI II'. 9M8 
OE 27 DE LIAXJ IIE 1.918, E O EMAl E I~TRUÇófS ElPEDIIOS.IIOIJJOI.OGO E A!WOICOAS 8JPRESAS: WRTWEZ & C.AII'/.\lll() SOfTViAIIE lTOA · EPP COIJ SEDE NA 
RUACARVEIJ RIIOR~UES BASI,II' 151111- SMRRO PARQUE DDADE JAIIDI~ CEP 15.~3-538, NA DDADE DE VOTUPORANGA ISP\ ~SCRI'A NO CNP J: 14.!ill.l i7MT·14 
CCIIIOOIJE-SEAIIiERESSADA P!J>.AlSSI!AII9JOTEIII.IODf CONTRATOIIJPRAZO ECONIMÇÕESESTASElECDAS,SOilPENAOEDECARDOIIIREITOACONTRATAÇÁO. 
SEM PREJUIZO DAS SANÇÕES PRE'I1STAS NO ART. 811, DESDE QUE PREClUSO O PTIAZO DE RECURSO E !OU. PROCEDA-SE NA FOIIl~ ll\ lEl 
CÉOOAÁ CONTASliDAOE PA!IAf'R(MD1NeiAS E AO óRG.io MEIIESS.IOO lll oaJETO. PIJBl~UE·SE POR AFIXAÇÃO NO lOCAl PRÓIRIO OESTAPREFEITURA. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSOIJliJ~~TRATMJ N'.OJiW-IAOOAlDIJlE PR!GAO PTIESE~CL\l DE N'. 00712023 
OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EI.IPRESAESPEaAlQADA EM SOfTWARES PARA FOIINECIIJENTO DE SQUÇÁO DE GEST ÃO PÚBliCA IJU CIPAl, NO liODO DE IJCENÇAS 
DE USO OE PTIIIGRAI.IAS. SEU l~ITE OE USU~IIOS.INCl~ AINOA SEIM;OS COIJPI.EIJENTAII ES NECESSÁRIOS AO FliiCIDNAIIENTO OE TAIS SOFnVAIIES, COUO 
IJ~ IIAÇ!O DE DADOS.II.IP\ANTAÇÃO, PAIIAII ETRII-'ÇOES E CONF~URAÇóES, TRE~AII ENTO DE USUÁRIOS, SUPORiE TÉCNICD,IJAIJUTENÇÃO CORR ETNA.lEGAl 
EEVOCUWAE TODASAS OEI.WS CONOÇb:S.OUANTIDAOESE~ESTASE!.EOOASNOEOITAL E SEUSANEXOS, PARAATEN[)f:RAPREFE!TIJR.I.. MUNICFAL 
CÁMARA UlNCFAl E INSTIMO DE PREWltNCIAIJUNICI'AI. Df IPAIIECDA D' OESiE.' 
CONTRATANTE:PlltfEITURALILN:fAlOEAPAIIEODAD'DESiE 
CONTRATOI/'.0271023 
CONTRATADk i.\llfi~EZ&CAIIVAllklSOmYAREllDA-EPP. INSCFJTAIIJCNPrll~.1SJ@I·11 

VAlOII TOTAl- RS IJ6.6fr6J41CfNTO E SETENTA E SE~ ~l. SEISCENTOS E 110\'ENTA E SE~ REA~. E SESSENTA E OUAiRO CENTAVOS), SENDO O VAlOR MENSAl OE 
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Câmara Municipal de Santa Saleút 

C PJ 0 1.615.609/0001 -38 

ANEXO LC-03 
DECLARAÇÃO DE. DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP,,, 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

CNPJ N°: 01.615.609/0001-38 

CONTRATADA: ELIANE LAUER MURTA - ME 

CNPJ N°: 55.390.736/0001-05 

NOTA DE EMPENHO 123 

DATA DA EMISSÃO: OS DE JUNHO DE 2023 

VIGÊNCIA: ENTREGA !MEDITA 

OBJETO: 
Aquisição de mobiliário permanente (Poltronas) para utilização d2 
câmara Municipal de Santa Salete 

VALOR GLOBAL (R$): R$ 17 .868,00 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e oito reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

SANTA SALETE/SP; EM 09 DE JUNHO DE 2023 

RESPONSÁVEL: 

Nome: NILO LOPES DE SANTANA 
Cargo: Presidente 

Assinatura: 
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